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Câmara Municipal de Espirito Santo do Pinhal 
Estado de Sao Paulo 

« PLENÁRIO VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELLI - DADÁ » 

  

Gabinete da Presidência 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2003 

(Projeto de Decreto Legislativo n.º 01/2003, de 
autoria do Vereador José Roberto Spinelli)   

   
: REGUE Concede Título de "Pinhalense 

“6 JO 54 Emérito" ao ex-Prefeito do 
Erica —— Município, Sr. Adalberto Costa. 

Ê FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
ESPÍRITO SANTO DO PINHAL APROVOU E EU PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo 1º - Fica concedido o Título de "Pinhalense 
Emérito” ao ex-Prefeito do Município de Espírito Santo do Pinhal, Sr. 
Adalberto Costa. 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

  Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, aos 
25 de fevereiro de 2003. 

   
AURO DEL GUERRA FILHO 

Presidente 
Vereador 
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Câmara Municipal de Espirito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

« PLENÁRIO VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELLI - DADÁ » 

  

Gabineto da Presidência 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 199, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2002 

(Projeto de Decreto Legislativo n.º 06/02, de 
autoria do Vereador Ademir Salvi) 

  

; SAE EA Concede o Título de Cidadão 
a no MUNICIPAL Pinhalense ao ex-Vereador, «:. ÚLO ENTREGUE É 
Em 2 [LO (003 Sr. Orlando Fornazeiro. 

Diretor 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL APROVOU E EU PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo 1º - Fica concedido, o Título de “Cidadão 
Pinhalense”, ao ex-Vereador, Sr. Orlando Fornazeiro. 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Revog as di ições em   

contrário. 

Cá 
aos 26 de novembro de 2002. 

unicipal de Espírito Santo do Pinhal,     

  

  

Praça da Bandeira, 219 - Telefones/Fax (19) 651-1918 e 651-1891 - CEP 13 990-000 - Espírito Santo do Pinhal - Estado de São Paulo



  

Câmara Wiunicipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

« PLENÁRIO VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELLI - DADÁ » 

  

Gabinete da Presidência 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 198, DE 12 DENOVEMBRO DE 2002 

(Projeto de Decreto Legislativo n.º 05/2002, de 
autoria do Vereador Mauro Del Guerra Filho) 

  

ER e 
Concede Título de "Pinhalense CA TULO ENTREGUE Emérito” ao Senhor Roberto EmA | 09 | do03 Vasconcelos Martins. 

Diretor 

Artigo 1º - Fica concedido o Título de "Pinhalense Emérito"ao Senhor Roberto Vasconcelos Martins 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

  
Artigo 3º - Revogam-se as di posições em contrário.      Câmara ? uniçipal de Espírito Santo do Pinhal, aos 12 de novembro de 2002. 

  

O EO a e COND Praça da Bandeira, 219 - Telejones/Fax (19) 651-1918 e 651-1891 . CEP 13 990-000 - Espírito Santo do Pinhal - Estado de São Paulo 
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Camara Wunicipal de Espirito Santo do Pinhal 
Estado de Sao Paulo 

« PLENÁRIO VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELLI - DADÁ » 

  

Gabinete da Presidência 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 197, DE 25 DE JUNHO DE 2002 

(Projeto de Decreto Legislativo n.º 04/2002, de autoria 
dos Vereadores Antonio Ragazzo e José Otávio Ribeiro) 

  

  

“AARA MUNICIPAL Concede o Título de Cidadão TITULO ENTREGUE Pinhal ao Sr. Davil: 
Em li / (0G 14 vo? Salles.   

  

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL APROVOU E EU PROMULGO (0) 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo 1º - Fica concedido, o Título de “Cidadão Pinhalense”, ao Sr. Davilson Salles.   

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, aos 25 de junho de 2002. 

Vereador ADEM) VI 

President 

  

  

Câmara lunicipal de COspítito Santo do Pinhal 
ESTADO DE SÃO PAULO 

“PLENÁRIO VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELII - DADA” 

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 196, DE 25 DE JUNHO DE 2002 

(Projeto de Decreto Legislativo n.º 03/2002, de 
autoria da Mesa da Câmara) 

Concede férias ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal de 
Espírito Santo do Pinhal. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL APROVOU E EU PROMULGO (0) SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo 1º - Ficam concedidas férias ao Senhor Prefeito Municipal de Espírito Santo do Pinhal, por 30 (trinta) dias, a partir de 1º de julho do corrente ano, de acordo com o Artigo 53, da Lei Orgânica do Município, c/c com os Artigos 318 e 319, do Regimento Interno em vigor. 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor em 1º de julho de 2002, revogadas as disposições em contrário. 

Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 

   
   

aos 25 de junho de 2002. 

Vereador MIR 

Presidente 

e) 

mudo Eid o) 

promo ca 2.) 06 1 2 
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Estado de Sao Paulo 

« PLENÁRIO VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELLI - DADÁ » 

  

Gabinete da Presidência 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 195, DE 25 DE JUNHO DE 2002 

(Projeto de Decreto Legislativo n.º 02/2002, de 
autoria do Vereador José Braz Rodrigues) 

CAP"ARA MUNICIPAL Concede Título de "Pinhalense “CUTULO ENTRE W NTREGUE Emérito” ao Artista João Em L2 149 1 duo? Batista Acaiabe. 

Diretor 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo 1º - Fica concedido o Título de "Pinhalense Emérito" ao artista João Batista Acaiabe. 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Mun ipal de Espírito Santo do Pinhal, aos 25 de junho de 2002. 

Praça da Bandeira, 219 - Teleiones/Fax (19) 651-1918 e 651-1891 . CRP 13 990-000 - Espírito Santo do Pinhal - Estado de São Paulo 

e   

Câmara Wiunicipal de Espirito Santo do Pinhal 

  

  

  Preça da, Bandeira, 219 - Telefones/Fax (019) 651-1918 e 651-1891 

Câmara Municipal de COspítito Danto do Pinhal 
ESTADO DE SÃO PAULO 

“PLENÁRIO VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELLI - DADA” 
GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 194, DE 28 DE MAIO DE 2002 

(Projeto de Decreto Legislativo n.º 01/2002, 
de autoria do Vereador Edison Ângelo Pessoti) 

CÂPZAR* ": 'NICIPAL 
WTU . REGUE Concede Título de "Pinhalense Gg) 

Emérito"ao Dr. José de Filippi. 

  

Diretor 

Ê FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo 1º - Fica concedido o Título de "Pinhalense Emérito" ao Dr. José de Filippi. 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 8º- Revogam-se as disposições em contrário. 

    Câmar: unicipal de Espírito Santo do Pinhal, aos 28 de maio de 2002. 

     
— CEP 13990-000 - ESPIRITO SANTO DO PINHAL - Est. São Paulo



Câmara Municipal de Espirito Santo do Pinhal 
Estado de Sao Paulo 

« PLENÁRIO VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELLI - DADÁ » 

  

Gabinete da Presidência 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 193, DE 28 DE AGOSTO DE 2001 

(Projeto de Decreto Legislativo n.º 12/2001, de autoria dos 
Vereadores José Braz Rodrigues e Edno Santis) 

   Concede o Título de Cidadão 

Pinhalense ao Sr. Elzo 
Aloísio Coelho. 

Em t2 . 

Diretor 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo 1º - Fica concedido, o Título de “Cidadão Pinhalense”, ao Sr. Elzo Aloísio Coelho. 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 35 evogam-se as disposições em    

   
contrário. 

Câmara 
aos 28 de agosto de 2001. 

1 de Espírito Santo do Pinhal, 

  

Praça da Bandeira, 219 - Telefones/Fax (19) 651-1918 e 651-1891 - CEP 13990-000 - Espírito Santo do Pinhal - Estado de São Paulo 

CO 
  

  

  

Gabinoto da Presidência 

Câmara Wiunicipal de Espirito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

« PLENÁRIO VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELLI - DADÁ » 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 192, DE 28 DE AGOSTO DE 2001 

(Projeto de Decreto Legislativo n.º 11, de autoria 
do Vereador Paulo Vicente Vilas Boas) 

Concede Título de “Cidadã 
CÂMARA MU Pinhalense” à Sra. Cristina 

TARA ENTIRISIAL do Carmo Brandão Bueno 
Em /& | OY (good Domingues. 

Praça da Bandeira, 219 - Teleiones/Pax (19) 651-1918 e 6851-1891 CEP 13 990-000 . Espírito Santo do Pinhal - 
  

Diretor 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL APROVOU E EU PROMULGO o SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo 1º - Fica concedido o título de “Cidadã Pinhalense” à Sra. Cristina do Carmo Brandão Bueno Domingues. 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.    
Câmara Mu cipal de Espírito Santo do Pinhal, aos 28 de agosto de 2001. 

  

  
Estado de São Paulo



Câmara Municipal de Espirito Santo do Pinhal 
Estado de Sao Paulo 

« PLENÁRIO VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELLI - DADÁ » 

  

Gabinete da Presidência 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 191, DE 26 DE JUNHO DE 2001 

(Projeto de Decreto Legislativo n.º 10/2001, de autoria dos Vereadores Edno Santis, José Braz Rodrigues e Mauro Del Guerra Filho) 

Concede Título de “Cidadã 
Pinhalense” à Sra. Egle 
Aparecida de Arruda 
Scarabel. 

CÂMARA MUNICIPAL 
TÍTULO en REGUE 

Em Zé /0/ [door 

Diretor 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL APROVOU E EU PROMULGO O 

Artigo 1º - Fica concedido o título de “Cidadã Pinhalense” à Sra. Egle Aparecida de Arruda Scarabel. 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

   

   
-se as disposições em contrário. 

Câmara Mu licipal dp Espírito Santo do Pinhal, aos 26 de junho de 2001. 

  

———— SEIO OD a Ga ed O Praça da Bandeira, 219 - Telefones/Fax (19) 651-1918 e 651-1891 . CRP 13 990-000 - Espírito Santo do Pinhal - Estado de São Paulo 
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Câmara Wiunicipal de Espirito Santo do Pinhal 
Estado de Sao Paulo 

« PLENÁRIO VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELLI - DADÁ » 

  

Gabinete da Presidência 

DECRETO LEGISLATIVO N' “ 190, DE 26 DE JUNHO DE 2001 
(Projeto de Decreto Legislativo n.º 09/2001, de autoria do Vereador Antônio Ragazzo) 

Concede o Título de Cidadão 
Pinhalense ao Sr. César 
Augusto Duarte Dias. 

CÂMARA MUNICIPAL TÍTULO ENTREGUE 

Em/2 24 WO 

Diretor 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo 1º - Fica concedido, o Título de “Cidadão Pinhalense”, ao Sr. César Augusto Duarte Dias. 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

   

      

Câmara unicipal de Espírito Santo do Pinhal, aos 26 de junho de 2001. 

Vereador ADEMIR 

President; 

  
Praça da Bandeira, 219 - Telefones/Fax [19) 651-1918 e 651-1891 - CEP 13 990-000 - Espírito Santo do Pinhal - Estado de São Paulo = 
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S mara Municipal de Espirito Santo do Pinhal 
Estado de Sao Paulo 

« PLENÁRIO VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELLI - DADÁ » 

Câmara Wiunicipal de Espirito Santo do Pinhal 
Estado de Sao Paulo 

« PLENÁRIO VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELLI - DADÁ »     Gabinoto da Presidência 
Gabinoto da Presidência DECRETO LEGISLATIVO Nº, 189, DE 26 DE JUNHO DE 2001 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 188, DE 26 DE JUNHO DE 2001 (Projeto de Decreto Legislativo n.º 08/200 1, de 
(Projeto de Decreto Legislativo n.º 07/2001, de autoria dos Vereadores 

autoria do Vereador Antônio Ragazzo) 
Edno Santis, José Braz Rodrigues e Mauro Del Guerra Filho) 

  

“CÂMARA MUNICIPAL Concede o Título de Cidadão 
Concede Título de 

TÍTULO ENTREGUE | Pinhalense ao Sr. Newton 
EGUE “Cidadão Pinhalense”, ao 

Em/2 10 Y | dedo Duarte Dias. 
[7220 Sr. JOSÉ ROBERTO E a SCARABEL. 

Diretor 
  

Diretor   
j FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL APROVOU E EU PROMULGO (0) SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

à Artigo 1º - Fica concedido o título de “Cidadão 
Artigo 1º - Fica concedido, o Título de “Cidadão Pinhalense” ao Sr. José Roberto Scarabel. 

Pinhalense”, ao Sr. Newton Duarte Dias. 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Muni     de Espírito Santo do Pinhal, aos 26 
  

Artigo 3º - Revog; as di 7 em de junho de 2001    

    

contrário. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, aos 26 de junho de 2001. 

Vereador ADEMIR 

Presidenté 

E) 

prermro em DÉO / 06, or O El Livro     
ERR RE ct 

Praça da B É (o) OS LO /E ie 
E 

RA Rar o esmo em o oo nina e RR 
| - E É 

Praça da Bandeira, 219 - Telefones/Pax (19) 651-1918 e 651-1891 - CEP 13990-000 - Espirito Sumo df Pinhal - Estado de São Paulo “8 a Bandeira, 210 - Telefones/Pax (19) 651-1918 e 651 1891 - CEP 13990-000 - Espírito Santo do Pinhal - Esta 
É memo PEN CO do de São Paulo 

  

  
 



Câmara Municipal de Espirito Santo do Pinhal 
Estado de Sao Paulo 

« PLENÁRIO VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELLI - DADÁ » 

  

Gabinete da Presidência 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 187, DE 29 DE MAIO DE 2001 

(Projeto de Decreto Legislativo n.º 06/2001, de 

autoria da Vereadora Marilza Roberto da Costa) 

Concede Título de 

“Cidadão Pinhalense”, ao 

Sr. RODOLPHO LAZINHO 
GOBBI. 

  

  

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
ESPÍRITO SANTO DO PINHAL APROVOU E EU PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo 1º - Fica concedido o título de “Cidadão 
Pinhal ” ao Sr. Rodolpho Lazinho Gobbi.   

Artigo 2º - A homenagem de que trata o artigo 
anterior será prestada em Sessão Solene a ser designada pela Presidência 
da Câmara Municipal. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do 
presente Decreto Legislativo onerarão as dotações orçamentárias próprias 
suplementadas se necessário. 

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as osições em contrário. 

       

Câmara Municipal dk Espírito Santo do Pinhal, aos 29 
de maio de 2001. 

Vereador ADKMI; 

Presidi 

  

  
Praça da Bandeira, 219 - Telefones/Fax (19) 651-1918 e 651-1891 - CEP 13 990-000 - Espírito Santo do Pinhal - Estado de São Paulo 

ei ci iii 
  

  

  

Câmara Municipal de Espirito Santo do Pinhal » Sp 
“PLENÁRIO VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELLI - DADÁ” 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 186, DE 08 DE MAIO DE 2001 

(Projeto de Decreto Legislativo n.º 05/2001, de autoria do Vereador Paschoal Ramponi) 

   

CÂMARA MUNICIPA L Concede Título de “Cidadão TÍTULO ENT SEGUE Pinhalense”, ao Sr. PEDRO DE Em/2 194 [door CASTRO FILHO. 
Diretor 

; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL D, ESPÍRITO SANTO DO PINHAL APROVOU E EU PROMULGO o SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

É Artigo 1º - Fica concedido títul “Cidadã Pinhalense” ao Sr. Pedro de Castro Filho. E o 

Artigo 2º - Este Decreto Legislati á ! na data de sua publicação. RR 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

    

Câmara Myh de Espírito Santo do Pinhal, aos 08 de maio de 2001 

  

 



Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
ESTADO DE SÃO PAULO 

“PLENÁRIO VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELLI - DADA” 

  

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 185, DE 24 DE ABRIL DE 2001 

(Projeto de Decreto Legislativo n.º 04/2001, de 
autoria do Vereador Edison Ângelo Pessoti) 

Concede Título de “Cidadão 

Pinhalense”, ao Sr. GECIL 
IGNÁCIO BULDRINI. 

    

Diretor 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo 1º - Fica concedido o título de “Cidadão Pinhalense” ao Sr. Gecil Ignácio Buldrini. 

Artigo 2º - A homenagem de que trata o artigo anterior será prestada em Sessão Solene a ser desi da pela Presidênci 
da Câmara Municipal. 

  

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo onerarão as dotações orçamentárias próprias 
suplementadas se necessário. 

Artigo 4º- Éste Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi ) gadab as di em contrário.   

   
Câmara Mtnicipal de Espírito Santo do Pinhal, aos 24 de abril de 2001 

  

Praça da Bandeira, 219 - Telefones/Fax (019) 651-1018 e 651-1891 - OEP 13990-000 - ESPIRITO SANTO DO PINHAL - Estado de São Paulo 

CA   

  

rara SA 
Praça da Bandeira, 219 - Telefones/Fax (019) 651-1918 e 651-1891 - 

cai 

Câmara Municipal de Êspirito Santo do Pinhal 
ESTADO DE SÃO PAULO    “PLENÁRIO VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELLI - DADA” 

  

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 184, DE 10 DE ABRIL DE 2001 

(Projeto de Decreto Legislativo nº 03/2001, de 
autoria do Vereador Paulo Vicente Vilas Boas) 

Concede Título de 

“Cidadão Pinhalense”, ao 

Sr. OSCAR CARDOSO DE 
LIMA. 

  

Diretor 

É FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo Iº - Fica concedido o título de “Cidadão Pinhalense” ao Sr. Oscar Cardoso de Lima. 

anterior será prestada em Sessão Solene a ser d 
da Câmara Municipal. 

  

Artigo 2º - À homenagem de que trata o artigo 
ignada pela Presidênci 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo onerarão as dotações orçamentárias próprias 1 las se ário.   

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi É das as di ições em contrário. 
  8: G 

Câmara Mu: cipallde Espírito Santo do Pinhal, aos 10 de abril de 2001 

  

Vereador ADKMIR SALVI 

Presidente 

  
CEP 13990-000 - ESPIRITO SANTO DO PINHAL - Estado de São Paulo 

 



  

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

Câmara Municipal de Espirito Santo do Pinhal 
ESTADO DE SÃO PAULO 

“PLENÁRIO VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELLI - DADA” 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 183, DE 27 DE MARÇO DE 2001 

(Projeto de Decreto Legislativo n.º 02/200 1, de autoria 

dos Vereadores Ivan Agostini e José Roberto Spinelli) 

cÃ! E    Concede Título de “Cidadão 
Pinhalense”, ao Sr. EDILSON 

  

  GT FRANCISCO  SALUSTIANO 
aaa DE SOUZA. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
ESPÍRITO SANTO DO PINHAL APROVOU E EU PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: | 

Artigo 1º - Fica concedido o título de “Cidadão 
Pinhalense” ao Sr. Edilson Francisco Salustiano de Souza. 

Artigo 2º - A homenagem de que 
anterior será prestada em Sessão Solene a ser desi la p 
da Câmara Municipal. 

trata o artigo 
é da 
  

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do 
presente Decreto Legislativo onerarão as dotações orçamentárias próprias 
suplementadas se necessário. 

   
   
   

   

creto Legislativo entra em vigor na 
osições em contrário. 

Artigo 4º - 
data de sua publicação, revogadas as dis 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, aos 27 
de março de 2001 

  Praça da Bandeira, 219 - Telefones/Fax (019) 651-1918 e 651-1891 - CEP 13990-000 - ESPÍRITO SANTO DO PINHAL - Estado de São Paulo 
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Câmara Municipal de Êspirito Santo do Pinhal 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DADA” 

  

“PLENÁRIO VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELLI - 
GABINETE DA 
PRESIDENCIA 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 182, DE 13 DE MARÇO DE 2001 

(Projeto de Decreto Legislativo n.º 01/2001, de autoria do Vereador José Braz Rodrigues) 

   

   

  

CÂMARA !MUNICIPAL 
SUE 

| deod> 
Concede Título de “Cidadão 
Pinhalense”, ao Sr. OSMAR 

  

SANTOS. 

Diretor 

É FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

A - Fica concedido o título de “Cidadã 
É 

ão Pinhalense ao Professor de Educação Física, jornalista, locutor e diretor À pelos relevantes serviços prestados a tod: comunidade através dos órgãos de comunicação. a E 

Antigos Se A homenagem de ! 

: É 
que trata o artigo anterior será prestada em Sessão Solene a ser designada idênci, da Câmara Municipal. 

E o a 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da 
Artig 

execução do presente Decreto Legislativo onerarão as dotações orçamentárias Sa suplementadas se necessário. 

           

    

Artigo 4º/Este Decreto Legislativo entra em vi data de sua publicação, revogadas as 
o 

disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Espírito Sant, do Pi de Março de 2001 
E 

  
  

CEP 13990-000 - ESPÍRITO SANTO DO PINHAL - Estado de São Paulo 
— RE 

 



Câmara Municipal de Espirito Santo do Pinhal Câmara Municipal de Espirito Santo do Pinhal ad SUR Si 
ESTADO DE SÃO PAULO 

« PLENÁRIO VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELLI - DADÁ » 

  

“PLENÁRIO VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELLI - DADA” 
  

PRESIDÊNCIA 

  

Gabinete da Presidência 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 181, DE 10 DE OUTUBRO DE 2000 DECRETO LEGISLATIVO Nº. 180, DE 23 DE MAIO DE 2000 

(Projeto de Decreto Legislativo n.º 02/00, de 
toria da Vi i 

(Projeto de Decreto Legislativo n.º O 4/2000, de 
autoria da Vereadora Marilza Roberto da Costa) autoria da Mesa da Câmara) 

Concede o Título de Pinhalense 
Emérito ao Dr. José Eduardo 

à à it Concede férias ao Sr. Prefeito 

Vergueiro Neves. 

  

  Municipal. 

Diretor 

E 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE DE ESPÍRITO SANTO DO PL INHAL APROVOU E EU PROMULGO O 

ESPÍRITO SANTO DO PINHAL APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo 1º - Ficam concedidas férias ao Sr. Prefeito 
Ar é É E 

as sos Ê à i : 
rtigo 1]º - Fica concedido, o Título de 

Municipal de Espírito Santo do Pinhal, por 21 (vinte e um dias) a partir de “Pinhalense Emérito”, ao Dr. J é Ed: i ; 
11 de outubro do corrente ano, de acordo com o $ 1º, do Artigo 53, da Lei E os uardo Vergueiro Neves, Orgânica do Município. 

R Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em 

a ; ; 
vigor na data de sua publicação. 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor em 11 de outubro de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

e Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 10 de 
Outubro de 2000 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal aos 23 de maio de 2000. 
Ê 

Vereador BENEDITO GUILHERME DE MACEDO 
Vereador BENEDITO GUILHERME DE MACEDO 

Presidente Presidente 

vRO 

19, 10. p gol 
ei 

  

Funcfonário 

Funcionário 
  

  

More aaa E 
Praça da Bandeira, 219 - Telefones/Fax (019) 651-1918 e 651-1891 - CEP 13990-000 - ESPIRITO SANTO DO PINHAL - Estado de São Paulo 
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Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
ESTADO DE SÃO PAULO 

“PLENÁRIO VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELLI - DADÁ” 
“PLENÁRIO VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELLI - DADA”     

GABINETE DA GABINETE 
PRESIDÊNCIA PRESIDÊNCIA 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 179, DE 28 DE MAIO DE 2000 DECRETO LEGISLATIVO Nº. 178, DE 15 DE JUNHO DE 1999 (Projeto de Decreto Legislativo nº 08/99, de autoria da Vereadora 
Marilza Roberto da Costa) 

(Projeto de Decreto Legislativo n.º 01/2000, 

de autoria da Vereadora Marilza Roberto da Costa) 

    CÂmaRs mM INICIPAL pio o Título de Cidadão 
CÂmAr Br aa Concede o Título de Cidadão REG T nse ao Dr. Júlio 

i Pinhalense ao Dr. Walter colãs rca do 12009 César Ballerini Silva. E 
deva Hoffmann. É       

Diretor 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL APROVOU E EU PROMULGO O FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL APROVOU E EU PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

é Artigo 1º - Fica concedid Cidadão Pinhalense”, ao Dr. Júlio César Ballerini Silva. Sn 
Artigo 1º - Fica concedido, o Título de “Cidadão 

Pinhalense”, ao Dr. Walter Hoffmann. rtigo 2º - Este Decreto Legislati z vigor na data de sua Ra gislativo entrará em 

; Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em contrário! Artigo 3º - Revogam-se as disposições em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em Pinhal, aos 15 de junho a Municipal de Espírito Santo do 
contrário. h 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 
aos 23 de maio de 2000. 

Vereador BENEDITO GUILHERME DE MACEDO 
ente 

Vereador BENEDITO GUILHERME DE MACEDO 

Presidente 

“Nossos cumprimentos a Espírito Santo do cal, 
no ano de sen Sesquicentenário” RE 
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GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
ESTADO DE SÃO PAULO 

“PLENÁRIO VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELLI - DADÁ” 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 177, DE 15 DE JUNHO DE 1999 
(Projeto de Decreto Legislativo nº 07/99, de autoria do Vereador 

Orlando Fornazeiro) 

CÂMARA Nº INICIPAL 
TITULO É UE Concede o Título de Cidadão 

Pinhalense ao Dr. Antonio 

Carlos Terra Braga. 

«REG 

  

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL APROVOU E EU PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo 1º - Fica concedido, o Título de 
“Cidadão Pinhalense”, ao Dr. Antonio Carlos Terra Braga. 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Câmara Municipal 
Pinhal, aos 15 de junho de 1999. 

de Espirito Santo do 

N 

Vereador BENEDITO GUILHERME DE MACEDO 

Presidente 

mo NE OM 
“Nossos cumprimentos a Espírito Santo do Pinhal es 

no ano de seu Sesquicentenário” RR     

  

  
Praça da Bandeira, 219 - Telefones/Fax (019) 651-1918 e 651-1891 - CEP 13990-000 - ESPÍRITO SANTO DO PINHAL - Estado de São Paulo   

PRESIDÊNCIA 

ti a 

o 
Praça da, Bandeira, 219 - Telefones/Fax (019) 651. 

Câmara Municipal de Êspírito Santo do Pinhal 
ESTADO DE SÃO PAULO 

“PLENÁRIO VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELLI - DADA” 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 176, DE 15 DE JUNHO DE 1999 (Projeto de Decreto Legislativo nº 06/ 99, de autoria do Vereador 
Orlando Fornazeiro) 

Concede o Título de       CÂMARA "E INICIPAL 
GUE 

  

TÍTULO RE! Cidadão Pinhalense ao Em. 47 
Sr. Eugênio Carlos E 
Moraes Ribeiro Diretor Sampaio. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º - Fica concedido ao Sr. Eugênio Carlos Moraes Ribeiro Sampaio o Título de “Cidadão Pinhalense”. 

; Art. 2º - Este Decreto Le: islativo entrará vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revo am-se as di içõ contrário. 8 disposições em 

Câmara Municipal de Espíri i aos 15 de junho de 1999. : ma 

Vereador BENEDITO GUILHERME DE MACEDO 
Presidente 

   
L “Nossos cumprimentos a Espírito Santo do Pinhal no ano de seu Sesquicentenário” 

  

“1918 é 651-1891 - GEP 13990-000 - ESPIRITO SANTO DO PINHAL - Estado de São Paulo 

  

    

 



Câmara Municipal de Espirito Santo do Pinhal 
ESTADO DE SÃO PAULO 

“PLENÁRIO VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELLI - DADÁ” 

  

PRESIDÊNCIA 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 175, DE 15 DE JUNHO DE 1999 

(Projeto de Decreto Legislativo nº 05/99, de autoria do Vereador 

José Otávio Ribeiro) 

Concede o Título de Cidadão 

Pinhalense ao Sr. Olésio de 

Paula Silva.   

  

Diretor 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL APROVOU E EU PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo 1º - Fica concedido, o Título de 

“Cidadão Pinhalense”, ao Sr. Olésio de Paula Silva. 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Câmara Municipal de Espirito Santo do 
Pinhal, aos 15 de junho de 1999. 

Vereador BENEDITO GUILHERME DE MACEDO 

Presidente 

  

“Nossos cumprimentos a Espírito Santo do Pinhal Funcionário 
no ano de seu Sesquicentenário” 

  
Praça da Bandeira, 219 - Telefones/Fax (019) 651-1918 e 651-1891 - CEP 13990-000 - ESPÍRITO SANTO DO PINHAL - Estado de São Paul? 

v   

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

E 

Praça da Bandeira, 219 » - Telefones/Fax (019) 651-1918 
PINH; 

1918 e 651-1891 - CEP 13990-000 - ESPÍRITO SANTO DO TAL - Estado de São Paul lo 

  

Câmara Wunicipal de Espírito Santo do Pinhal 
ESTADO DE SÃO PAULO 

“PLENÁRIO VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELLI - DADA” 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 174, DE 15 . , DE JUNHO DE 1999 (Projeto de Decreto Legislativo nº 03/99, de autoria dos Vereadores José Braz Rodrigues e Edno Santis) 

Concede o Título de Cidadão 
Pinhalense ao Dr. Michael 
Paul Zeitlin. 

  

FAÇO SABER QUE A CÃ DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL ga ED ERR EE APROV ROMULGO 
GUINTE DECRETO LEGISLATIVO: o O 

Artigo 1º - Fica concedido, “Cidadão Pinhalense”, ao Dr. Michael Paul Zetélio de 
k Artigo 2º - : : a vigor na data de sua puticde E Este Decreto Legislativo entrará em 

Arti, po . E 
contrário. go 3 Revogam-se as disposições em 

âmara Municipal de Espirito Santo do 
; (e 

Pinhal, aos 15 de junho de 1999 

Vereador BENEDITO GUILHERME DE MAC; 
Presidente Do 

      

 



  

  

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

  

Câmara Municipal de Êspírito Santo do Pinhal 
ESTADO DE SÃO PAULO 

“PLENÁRIO VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELLI - DADÁ” 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 173, DE 15 DE JUNHO DE 1999 

(Projeto de Decreto Legislativo nº 02/99, de autoria do Vereador 

José Braz Rodrigues) 

Concede o Título de Cidadão 
Pinhalense ao Dr. Rubens 
Aprobatto Machado. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL APROVOU E EU PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo 1º - Fica concedido, o Título de 
“Cidadão Pinhalense”, ao Dr. Rubens Aprobatto Machado. 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do 
Pinhal, aos 15 de junho de 1999. 

Vereador BENEDITO GUILHERME DE MACEDO 

Presidente 

  

“Nossos cumprimentos a Espírito Santo do Pinhal 
no ano de seu Sesquicentenário” cererasa 

  

O Eli Livio) 

  

  

o: Praça da Bandeira, 219 - Telefones/Fax (019) 651-1918 e 651-1891 - CEP 13990-000 - ESPÍRITO SANTO DO PINHAL - Estado de São Paul 

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

pra a Ger 
Praça da Bandeira, 219 - 'Telefones/Fax (019) 651-1918 e 651-1891 - 

CÂPIARA ""!INICIPAL 
TÍTULO “REGUE 

DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

E Eu vigor na data de sua publicação. 

contrário. 

aos 15 de junho de 1999. 

Câmara Municipal de Espirito Santo do Pinhal 
ESTADO DE SÃO PAULO 

“PLENÁRIO VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELLI - DADA” 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 172, DE 15 DE JUNHO DE 1999 (Projeto de Decreto Legislativo nº 01/99, de autoria do Vereador 
José Braz Rodrigues) 

Concede o Título de Cidadão 
Em/9 ! ZU Io Pinhalense ao Dr. Dirceu de 

Mello. 

Diretor 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E EU PROMULGO O 

Artigo 1º - Fica concedido, o Título de “Cidadão Pinhalense”, ao Dr. Dirceu de Mello. 

igo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em 

Antigos gu Revogam-se as disposições em 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 

Uiooaa 
Vereador BENEDITO GUILHERME DE MACEDO 

Presidente 

“Nossos cumprimentos a Espírito Santo do Pi, qu. a 
no ano de seu Sesquicentenário” id GR e 1 26 4 al 
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ESTADO DE SÃO PAULO k 

“PLENÁRIO VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELLI - DADÁ” 

DECRETO LEGISLATIVO Nº.171/98, de 24 DE NOVEMBRO DE 1998 
(Projeto de Decreto Legislativo n.º.03/98, de 

autoria do Vereador Edno Santis) 

    

Co Concede o Título de Cidadão 
Em 13 ) 149 Pinhalense ao Padre Fernando 

José Jorge. 

a Dica tor 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL APROVOU E EU PROMULGO O 

SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo 1º - Fica concedido, o Título de “Cidadão 
Pinhalense”, ao Padre Fernando José Jorge. 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, aos 
24 de novembro de 1998. 

, 

Vereador «(DADO DELBIN 

President; 

  

Câmata Nunicipal de COepítito Danto do Pinhal 

  

Praça da Bandeira, 219 - Telefones/Fax (019) 651-1918 e 651-1891 - CEP 13990-000 - ESPIRITO SANTO DO PINHAL - Est. São Paul? | Praça da Bandeira, 219 - Telefones/Fax (019) 651-1918 e 651-1891 - 

Câmata lunicipal de COspitito Danto do Pinhal 

“PLENÁRIO VEREADORA HERMEN GARDA LEME MARINELLII - DADA” 
GABINETE DA 

= PRESIDÊNCIA 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1 70, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1998 (Projeto de Decreto L, ) egislativo nº 02/98, de autoria dos Vereadores José Braz Rodrigues e José Mauro D.G. Nicolella) 

Concede o Título de Cidadão 
Pinhalense ao Dr. José Augusto Luz 
Fraga Moreira. 

  

Director 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL APROVOU E EU EROMUNÃO SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

- Fica concedido ao Dr JOSÉ 
Artigo 1º 

AUGUSTO LUZ FRAGA MOREIRA o Título de “Cidadão Pinhalense”. 

; Artigo 2º - Este Decret; islati 
vigor na data de sua publicação. O Legislativo entrará em 

Artigo 3º . Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Espíri y 
aos 17 de novembro de 1998. E E Esmistio Etmnio Glo Pinhal, 

, 

Vereador (JOÃO DÉLBIN 
Prgsiden 

  
  

OEP 13990-000 - ESPIRITO SANTO DO PINHAL - Est. São Paulo  



  

  

Camata unicipal de Ospítito Danto do Pinhal 
ESTADO DE SÃO PAULO 

“PLENÁRIO VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELLI - DADA” 
  

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 169, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1998 
(Projeto de Decreto Legislativo nº 01/98, de 

autoria do Vereador João Delbin) 

  

CÂMARA !AUNICIPAL 
TÍTULO ENTREGUE 

em /$ 41d 14943 

Diretor 

Concede o Título de Cidadão 

Pinhalense ao Dr. Joel Valente. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL APROVOU E EU PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo 1º - Fica concedido ao Dr. JOEL VALENTE 

o Título de “Cidadão Pinhalense”. 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

  Artigo 3º - Revog aspidioposicoesidem 
contrário. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 

aos 17 de novembro de 1998. 

1 

Vereador JOÃO DÉLBIN 
Presidente 

a] 7 PA MA, 

+ 
Fu 

  
  

PRESIDENCIA 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

E PESRETO, DEGISIATIVO Me 168, UE 18 DE FEVEREIRO DE 1907 E 

Dispõe sobre a APROVAÇÃO do Pa 
Tecer emitido pelo Tribunal de Com 
tas do Estado de São Paulo referen 
te às contas da Prefeitura Munici- 
Pal de Espírito Santo do Pinhal do 
exercício de 1994, 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO — PINHAL: 

Ê FAÇO SAEER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO" INHAL APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVOS 

Art. 1º - Fica APROVADO o Parecer emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo referente às contas da Pre feitura Mmicipal de Espírito Santo do Pinhal do exercício! 

Art. 2º — Este Decreto Legislativo entrará em vigor na! data de sua Publicação, revogadas as di 
rio, 

sposições em contrá- 

Câmara Municipal de Espíri 
vereiro de 1.997. 

Santo do Pinhal, 18 de fe- 

Veresdr JOÃO PRLBIN 

Presiddhte = 

cestas 

  

51-1918 e 51-1891 - CEP 13990-000 - ESPIRITO SANTO DO PINHAL - Estado de São Paulo  



    

      

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 
E ' 

YLA In ra     

  

PRESIDÊNCIA DECRETO LEGIS: 
> DE 27 DE AGOSTO DE 1 Emscsas=a=s: dat: =81 DE AGOSTO TE 1926 

> Sto, Sg bro) 

  

ch Pepe: Pia) 

Pubs: fd 1.852 Go -Chuk) E 
) 

tudo n Via f Fixa a remuneração do Prefei-. 

adia irao FUN oy to Municipal e do Vice-Prefei 

: 8 : 195 to Municipal para a Legislatu 
Unha Pr preto >, fo 

ra de 1997 a 2000. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO 

PINHAL: 

DO 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO — 

PINHAL APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º - À remuneração do Prefeito Municipal de Espíri- 

to Santo do Pinhal, a vigorar a partir de 1º de Janeiro de - 

1.997 até 31 de dezembro de 2.000, corresponderá ao valor - 

igual a vinte vezes o menor padrão de vencimentos pago a ser 

vidores municipais. 

Art. 2º - A remuneração mensal do Vice-Prefeito Munici-- 

pal, para o período determinado no artigo anterior, corres-- 

ponderá ao valor igual a cinco vezes o menor padrão de venci 

mentos pago a servidores municipais. 

Parágrafo Único - No caso do Vice-Prefeito, durante o pe. 

ríodo de 1º de janeiro de 1.997 a 31 de dezembro de 2.000 ag. 

sumir qualquer cargo em comissão na administração municipal, 

deverá optar pela remuneração de um dos cargos. 

Art. 3º - As despesas com a execução do presente Decreto 

Legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias Pp: 

  

Praça da Bandeira, 219 - 'Telefones (0196) 51-1918 e 51-1891 - CEP 13990-000 - ESPÍRITO SANTO DO PINHAL - Estado de São 

  

    
   

GABINETE DA 
PRESIDENCIA 

  Praça da Bandeira, 219 - 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

CRETO TIVO Nº 166 DE 

Concede o Título de PINHALENSE 
EMÉRITO ao Sr. AGENOR AGOSTINHO PEL 
Go. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PI 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISIATI VO : 

Art. 1º - Fica concedido ao Sr, AGENOR AGOSTINHO PEIGO ,o título de PINHALENSE EMÉRITO. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na — data de sua publicação, revogadas as d: isposições em contrg-- *los ntrá 

     

  

Camara Municipal de Espí AlSanto do Pinhal, aos 07 de! maio de 1996, 

  
  Telefones (0106) 51-1918 e 51-1891 - CEP 13990-000 - ESPIRITO SANTO DO PINHAL - Estado de São Paul 

  

   



Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

— ——— 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

GABINETE DA GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA PRESIDÊNCIA 

LEGISLATIVO Nº DE 08 DE AGOSTO DE 1 DECRETO LEGISLATIVO Nº 164,DE O6 de JUNHO DE 1995 

  

  
  

CÂMARA A UNICIDAL Concede o Título de " PINHALENSE ITUL (> RE CÂMARA » PR RIDAL o Título de "CIDADÃ PINHA EMA NS A (a EMÉRITO ao Sr. ANTÔNIO FENÓLIO. Enio? 2 pliio LENSE" à Sra, MARIA ANGÉLICA SI- po nd É se E ag 7 BIN GONÇALVES, Diretor 

  

O Presidente da Câmara Municipal de Espírito Santo do 
Pinhal: O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO 

e 
Faço saber que a Câmara Municipal de Espírito Santo do 

INHAL : 

Pinhal aprovou e eu promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO : 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO 

PINHAL APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATI- 
vos: 

4 

Arte 1º - Fica concedido o Título de n GrDADÃ PINHALEN- 
, 

SE " à Sra. MARIA ANGÉLICA SIBIN GONÇALVES, 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposi ções em contrá 
rio, 

    Câmara Municipal de Eb 

de agosto de 1995. 
o Santo do Pinhal, aos 08   

Art. 1º - Fica concedido o Título de “PINHALENSE EMÉRI- 

TO" ao Sr. ANTÔNIO FENÓLIO, 

Arto 2º - Este Decreto entrerá em vigor na data de sua 
publicação, revogadas/as disposições em contrário, 

de junho de 1995, 

    
   

Vereador Q 

=Presideúte= 

  

  

  Praça da Bandei 219 - Telefones (0196) 51-1918 e 51-1891 - 
Praça da Bandeira, 219 - Telefones (0156) 61-1818 6 51-1681 - Omp 13990-000 - ESPIRITO SANTO DO PINHAL | rysdo de São Paulo Ro CEP 13990-000 - ESPIRITO SANTO DO PINHAL - Estado de São Paulo 

     



  
  

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 163, DE 27 DE AGOSTO DE 1992 
  GABINETE DA 

PRESIDÊNCIA 

Fixa a remuneração do Prefei 
to Municipal e do Vice-Prefeito! 

Municipal para a Legislatura de! 
1.993 a 1.996. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL AFROVOU E EU PROMULGO! 

O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º — À remuneração do Prefeito Municipal de Espíri- 

e
 

e to Santo do Pinhal, a vigorar a partir de 1º de Janeiro de -— 

1.993 até 31 de Dezembro de 1.996, corresponderá ao valor  -— 

igual a vinte vezes o menor padrão de vencimentos pago a ser- 

k vidores municipais. 

Art. 2º - A remuneração mensal do Vice-Prefeito Munici-- 

, pal, para o período determinado no artigo anterior, correspon 

derá ao valor igual a cinco vezes o menor padrão de vencimen- 

tos pago a servidores municipais. 

Parágrafo Único - No caso do Vice-Prefeito, durante o pe 

ríodo de 1º de Janeiro de 1.993 a 31 de Dezembro de 1.996, - 

assumir qualquer cargo em comissão na administração munici--— 

pal, fará jus à remuneração integral do cargo, além daquela — 

prevista no presente artigos 

Art. 3º - As despesas com a execução do presente Decreto 

Legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias pró- 

prias, suplementadas, se necessário. 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na - 

data de sua publicação, aplicando-se os seus efeitos a partir 

de 1º de Janeiro de 1.993, 

    

(segue)     

Praça da Bandeira, 219 - Telefones (0196) 51-1918 e 51-1891 - CEP 13.990 - ESPÍRITO SANTO DO PINHAL - Estado de São Paulo 
  

  

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 162, DE 05 DE MAIO DE 1992 
  

  

Dispõe sobre a revogação - 

dos Decretos Legislativos nº, -— 

146, de 27/12/89 e nº, 152, de! 

22/01/91 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO 

O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º - Ficam revogados os Decretos Legislativos nºs. 

146 e 152, respectivamente, de 27/12/89 e 22/01/91, que alte- 
raram a Verba de Representação do Prefeito e Vice-Prefeito Mu 

nicipalo 

Art. 2º - Ficam mantidos os termos constentes do Decre- 

to Legislativo nº. 141, de 08 de novembro de 1988, corrigido! 

monetariamente, de acordo com os Índices oficiais. 

y Art, 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na" 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá--— 

"a rio. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, aos 05 de 

maio de 1992, 

       Praça da Bandeira, 219 - Telefone (0196) 51-1918 = CEP 13990 = ESP. SANTO DO PINHAL — E.S. Paulo — 

  
 



Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

    

  

      

GABINETE DA 

e 
PRESDaNCIA DECRETO LEGISLATIVO Nº 161, TE O8 NE OUTUBRO NE 1991 RR DECRSTO LEGISLATIVO Nº 160, DE 08 DE QUIUBRO DE 1 

CAM CIPA CÂMar» CT MCIPAL U 3U E Rs TÍTU EGU 
Concede o Título de "CIDADÃO 

PINHALENSE" ao Sr. Arcílio Carturas 
pés Ítulo de "CIDADÃO — Snii Bd E Em sAÃO ALLE? E Concede o Titulo de "CIDADÃO 

PINHALENSE" ao Sargento NILTON GOMES 

  

Diretor DE CASTRO. 

| 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO O É a. | SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO (o) | y 

SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Arte 1º - Fica concedido ao Sr. ARCÍLIO CARTURA, o Título 
de "CIDADÃO PINHALENSE", 

Arte 1º - Fica concedido ao Sargento NILTON GOMES DE CASTRO 
M Z SID) 

. 

o Título de CIDADÃO PINHALENSE" « 

Art. 2º — Este Decreto Legislativo entrara em vigor na data Art. 2º — Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, Tevogadas as disposições em contrário. de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, aos 08 de ou- 
É 

; 

tubro de 1991, Camara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, aos 08 de ou= 

CAMARA MUNI ZA INICIPAIS 

, é DO Bina 
(4 

tubro de 19914 

   

  

  

        

  

doa iu Tra DO Ek 

Livio 
paiva ps 98 ! 

cnérmio E o no Sl 

           
  

  Praça da Bandeira, 219 - Telefone (0196) 51-1918 - CEP. 13.990 - ESP. SANTO DO PINHAL - E.S. Paulo   | Praça da Bandeira, 219 - Telefone (0196) 51-1918 - CEP, 13.990 - ESP. SANTO DO PINHAL - E.S, Paul 

      

 



            

   

  

   

     

    

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 159, DE 04 DE SETEMBRO DE 1991. 
GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 
  

Concede o Título de "CIDADÃ - 
EG PINHALENSE" à Sra. ANNA MARIA -- EG 
/ AFFONSO FERREIRA. 

CÂmars ESSA 
TiTUL: a HCIPAL 

  

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO O 

SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º - Fica concedido à Sra. ANNA MARIA AFFONSO FERREL 

RA, O Título de "CIDADÃ PINHALENSE", 

. Art. 2º — Este Decreto Legislativo entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmera Municipal de Espírito Santo do Pinhal, aos 04 de - 
setembro de 1991,     

CAMARA MUNICIP4 al 

      

  

  

      Praça da Bandeira, 219 - Telefone (0196) 51-1918 - CEP, 13.990 = ESP SANTO DO PINHAL = ES, Paulo | 

    
  

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

Praça da Bandeira, 219 - Telefone (0196) 51-1918 - 

  

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 158, DE O4 DE SETEMBRO DE 1991   

Concede o Título de "CIDA- 

DÃO PINHALENSE" ao Dr. ÁLVARO RI 
GUEIREDO MAIA DE MENDONÇA JUNIOR. 

CÂMARA    
Em 

Diretor 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO 
O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º - Fica concedido ao Dr. ÁLVARO FIGUEIREDO MAIA! 
DE MENDONÇA JUNIOR, o Título de "CIDADÃO PINHALENSE"., 

Art. 2º — Este Decreto Legislativo entrará em vigor na! 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-- 
rio. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, aos 04 de 
setembro de 1991.    

do sai Eli LIVRO 

PRÓPRIO EM oy , 09 PEA 

  

CEP. 13.990 - ESP. SANTO DO PINHAL - E. S. Paulo | 

 



  

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal Estado de São Paulo “Estado de São Paulo 

  

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 157, DE 23 DB AGOSTO DE 1991 | DECRETO LEGISLATIVO Nº 156, DE 21 DE MATO DE 1991 

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

  

| á ç | SAE ICIPAL | 
Dispõe sobre aprovação de presta- TUE EGU Concede o Título de "CIDADÃO 

ção de contas da Prefeitura Municipal. | Em fiz. 08.1 4 PINHALENSE" ao Dr. JOSÉ LAERTE COFPT 
    

| Es MACEDO + 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO O | 

| SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: | E E = | FAÇO SABER QUE 4 CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

  

trt. 1º — Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal 

de Espírito Santo do Pinhal, referente ao exercício de 1989. | 

| dri. 1º - Pica concedido ao Dr. JOSÊ LAERTE GORFT MACEDO. DR) | Título de "CIDADÃO PINHALENSEM. 

| 
| 
! 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrara em vigor na data 

| de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. | À Arte 2º — Esto Decreto Legislativo entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, aos 23 de - 

| agosto de 1991. | Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, aos 21 de — 
| rm maio de 1991.     

CÂMARA MUNICIPA    

  

4 Eid LIVRO | 
cas mido Elid LIVRO 

pRÓPO mB 4 08 ,!      
  

  
  Praça da Bandeira, 219 - Telefone (0196) 51-1918 - CEP. 13.990 - 

 



  

  

Câmara Municipal de Espirito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal. 
Estado de São Paulo 

e 

| 
| 

PRESIDENCIA 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 154, DE 19 DE MARÇO DE 1991 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 155, DE 21 de MATO DE 1991 

  

a | 
Concede o Título de "Cida- Concede o título de "CIDADÃO — | 

| 

  

cÂmar* NICIPAL 

dão Pinhalense" ao Dr. José Air- 
ÍTU; REG 

o pt 
TÍTU o PINHALENSE" ao Sr. SEBASTIÃO PEDROSO | 

ton Martins. 
Em (0. OR Eh RAMOS. 

| Diretor | 
O! FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU —— 

FAÇO SABER QUE A CÂNARA MUNICIPAL APROVOU E BU PRONULGO ' O PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º - Fica concedido ao Dr. JOSÉ AIRTON MARa- 
Art. 1º - Fica concedido ao Sr. SEBASTIÃO PEDROSO RAMOS, O 

TINS o Título de "CIDADÃO PINHALENSE", 
título de "CIDADÃO PINHALENSEM. 

. ' t. 2º — i i q — 

Art. 2º — Este Decreto legislativo entrara em vigor na data ú a E Este Dáireiio! Legislativo entrara em vi 
E E a 

or na data de sua publicaçã i õ = 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

À Ê Rn Cação, revogadas as disposições em contrario. 
Câmara Municipal de Espírito Sento do Pinhal, aos 21 de — 

, 
Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, aos 

maio de 1991. 
ei, 

19 de março de 1991. 

CAMARA MUNICIPA 

      

   

    
  
        

Praça da Bandeira, 219 - Telefone (0196) 51-1918 - CEP. 13.990 - ESP, SANTO DO PINHAL - E.S. Paulo 
Praça da Bandeira, 219 - Telefone (0196) 51-1918 - CEP, 13.990 - ESP. SANTO DO PINHAL - E.5S. P Ê



  

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal Cámara ii cia Reno ito Santo do Pinhal Estado de São Paulo 

Ss 
ê 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 152, DE 22 TE JANHIRO DE 1991 
Recs ESSES SNGISLATIVO Nº 152, DE 22 pe JANEIRO DE 1991 

  

  

G DA GABINETE DA DECRETO LEGISLATIVO Nº 153, DE 19 DE MARÇO DE 1991 EA 
Ae S 

PRESIDÊNCIA 

Dispoe sobre alteração da Verba de - 
Representação do Prefeito e Vice-Prefei 
to Municipal, para a 10% (décima) 1 

Concede o Título de "gi- 
E a ) ( ) logia 

o , 
latura (1989/1992). 

À R dadão Pinhalense" a Dom Tomás 
E 

CAMAR?: NICIPAL 
: ; É Titu: iREGUE Vaquero, Bispo Emérito de São Ent João da Boa Vista e Adminis-— 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO Q 
DiEtor 

trador Diocesano. 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º — 4 Verba de Representação do Prefeito Municipal — 
de Espírito Santo do Pinhal, instituída no artigo 1º do Decreto Iegislati 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU - 
: vo nº 141, de 8 de novembro de 1988, para o período de 1º de janeiro de 

PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 
z 

1989 a 31 de dezembro de 1992, é fixada a Partir de 1º de janeiro de 1991, ' em 3300 (três mil e trezentas) vezes o valor do Bônus do Tesouro Nacional 
(Bm). 

E Art. 1º - Fica concedido a Dom Tomás Vaquero, - É E É 
5 

E do crea sã 
Parágrafo Único — 4 Verba de Representação do Vice-Prefei- 

i ito de São João da Boa Vista e administrador ocg 
; 

Fico) e 
to Municipel de Espírito Santo do Pinhal, instituída no artigo 2º, do De- 

t de "CIDADÃO PI LENSE" seno, o titulo de DA NHA 
; ereto Legislativo nº 141, de 8 de novembro de 1988, para o período de 18 

Art. 2º — Este Decreto Legislativo entrará em vi É de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1992, é fixada, a partir de 1º de 

: gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em - Nom janeiro de 1991, em 1650 (hum mil seiscentos e cincoenta) vezes o valor - 
contrário. 

do Bônus do Tesouro Nacional (BEN). 
Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, aos 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na da- 
19 de março de 1991. 

ta de sua publicação, aplicando-se seus efeitos a partir de 1º de janeiro 
de 19916 

CAMARA MUNICIPAL 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especial 

mente o Decreto Legislativo nº 146, de 27/12/89. 

   di iiiho 

19,03, 9 

  
        

Praça da Bandeira, 219 - Telefone (0196) 51-1918 - CEP. 13.990 - ESP. SANTO DO PINHAL - E.S. P: 

 



  

  

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 151, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1990 

Concede o título de "PINHALENSE - 

EMÉRITO" ao Maestro ELSIO ALMAS TORRES    Em 

aa Diretor 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO O SE 

GUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º — Fica concedido ao Maestro ELSIO ALMAS TORRES o tí- 

tulo de “"PINHALENSE EMÉRITO! + 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrara em vigor na data! 
) o 

de sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrario.     
bro de 1990. - 

    

  
| 

  

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 150, DE 04 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispoe sobre a aprovação da presta- 

ção de contas da Prefeitura Municipal. 

  

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PI 
NHAL APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º — Tendo em vista os termos do parecer prévio da Pri- meira Câmara do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, datado 
de 10 dé maio de 1.990, aprovado em Sessão na mesma data, relativamente — É ao Processo - TG. 73.690/026/89, 
feitura Municipal de E.S. 

é aprovada a prestação de contas da Pre- 
do Pinhal, referente ao exercício financeiro en 

cerrado aos 31 de dezembro de 1.988, "recomendando à Prefeitura que não — mais conceda auxílios ou subvenções a entidades cujos estatutos não coh-— 
tenham condições expressas no sentido de que, no caso de dissolução so-— 
cial da entidade, os bens 

serão endereç as   tidad, 
assistenciais ou filantrópicas." 

Art. 2º — Este Decreto Legislativo entrara em vigor na data! 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, aos 04 de setem 
bro de 1990, 

  
A     

  

  

  
   
   

Praça da Bandeira, 219 - Telefone (0196) 51-1918 - CEP. 13.990 - ESP. SANTO DO PINHAL - E.S. Paulo   - ES Pao Praça da Bandeira, 219 - Telefone (0196) 51-1918 - CEP, 13.990 - ESP. SANTO DO PINHAL - E 

 



Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

  

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 148, DE 03 DE ABRIL DE 1990 

  

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 149, DE O5 DE JUNHO DE 1990 
6 GABINETE DA 

RRSERa A 
PRESIDÊNCIA 

A 

  

Dispõe sobre a concessão -! 
; di 

Tt a SCIPAL do titulo de “PINHALENSE EMÉ CAMARA E eo tulo de "CIDADÃO PINHALENSE" ao — 
Em |6 od E e Em LG |. Sr. APARECIDO OSTI. VA COSTA. 
Rg 

Diretor 

Dispõe sobre a concessão do ms 

  

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO - 
SANTO DO PINHAL APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LE- 
GISLATIVO: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO sax 
TO DO PINHAL APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO IECISLA- 
TIVO: 

Art. 1º - Fica concedido ao Sr. WALDEMAR DA SILVA Ato 
£ - Fica concedido ao Sr. APARECIDO OSTI COSTA o título de "PINHALENSE MÉRITO! 2 ; 

CRT pê o Título de "CIDADÃO PINHALENSE", 
(it gi i â j- 

o 
Art, 2 Este Decreto Legislativo entrará em vi Art. 2º — Este Decreto Legislativo entrará em gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em cof vigor na date de sua publicação, revogadas as disposições em St trário, 

contrário. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, ao : Câmara Municipal de Espírito Santo do Einhal, — 
05 de junho de 1990, ) aos 03 de abril de 1990,   
    

  

Lei itóio 

Ro of, 70 

  

  
  

  
  

  

Praça da Bandeira, 219 - Telefone (0196) 51-1918 - CEP, 13.990 - ESP. SANTO DO PINHAL - E, S, Paulo | 

tee   
    
  

 



dh 
Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 

Estado de São Paulo 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

  

    
  

      

antera DECRETO LEGISLATIVO Nº 147, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1990 GABINETE DA DECRETO LEGISLATIVO Nº 146, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1989 PRESIDÊNCIA 

CÂMARA ds ANGRA Concede o título de "CIDADÃ PINHALES, 

Em ZÉ 1.4 Tait: SE! ê Irmã MARIA BORSOI. Dispõe sobre alteração da verba 
aDitetor 

; ARA de representação do Prefeito e Vice-— 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICTPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL a o a Prefeito Municipal, para a 108 (déci- 

APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: E ma) Legislatura - (1989/1992). 

  

Art. 1º - Pica concedido à Irma MARIA BORSOI o título de — 

"CIDADE PINHALENSE". 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO O SE- 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrara em vigor na data- GUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrários 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, nos 20 de fe— | Art. 1º - A verba de representação do Prefeito - vereiro de 1990 
Municipal de Espírito Santo do Pinhal, instituída no artigo - 

| 1º do Decreto Legislativo nº 141, de 8 de novembro de 1988, pa 
E ra o período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de - 

1992, é fixada, a partir de 1º de janeiro de 1990, em 1.500 — 
(mil e quinhentas) vezes o valor do Bônus do Tesouro Nacio-- 
nal - BIN. 

  

Parágrafo Único - A verba de representação do — 
Vice-Prefeito Municipal de Espírito Santo do Pinhal, instituí 
da, no artigo 2º, do Decreto Legislativo nº 141, de 8 de no-— 
vembro de 1988, para o período de 1º de janeiro de 1989 a 31- 

de dezembro de 1992, é fixada, a partir de 1º de janeiro de - 

1990, em 750 (setecentas e cincoenta) vezes, o valor do Bônus 

| do Tesouro Nacional - BTN. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vi 

gor na data de sua publicação, aplicando-se seus efeitos E es 

partir de 1º de janeiro de 1990. 

O Pr ira, 219 - Tel 196) 51-1918 - CEP. 13.990 - ESP. SANTO DO PINHAL - E, 5, Pal, 
Praça da Bandeira, 219 - Telefone (0196) 511918 - CEP. 13990 - ESP SANTO DO PINHAL = ES A BRR RO NAÇGO CIO - Teletono [0 136) 

  

  

             

      
  

 



  

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 145, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1989 

Dispõe sobre aprovação de prestação 

de contas da Prefeitura Municipal. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRE- 

TO LEGISLATIVO: 

Art. 1º — Tendo em vista os termos do parecer prévio 

da Primeira (1º) Câmara do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São - 

Paulo, datado de 29 de junho de 1989, aprovado em Sessão de 15 de junho - 

de 1989, relativamente ao Processo nº. TG - 51.707/026/88, é aprovada a - 

prestação de contas da Prefeitura Municipal de E.S. do Pinhal, referente- 

ao exercício financeiro encerrado nos 31 de dezembro de 1987, "recomendas 

do-se ao Senhor Prefeito que observe rigorosamente a legislação eleitoral! 

durante a vigência desse diploma legal.! 

Arte 2º — Este Decreto Legislativo entrará em vigor = | 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. | 

| 
Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, aos 10. 

de novembro de 1989. | 

      

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

DECREIO LEGISLATIVO Nº144, DE 28 DE ABRIL DE 1989 

  

ás Concede o título de "CIDADÃO PI- 
CÂMAP” "“'MICIPAL 

    

TÍTUL GUE NHALENSE" ao Desembargador Dou-- 

Em / tor ONEI RAPHAEL PINHEIRO ORIC-— 

E o CIO. 
Diretor 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO 

O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º - Fica concedido ao De-- 

sembargador Dr. ONEI RAPHAEL PINHEIRO ORICCHIO, o Títu- 

lo de "CIDADÃO PINHALENSE". 

Art. 2º — Este Decreto Legislati 

vo entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-— 

das as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Espírito San 

to do Pinhal, aos 28 de abril de 1989. 

  
  

Praça da Bandeira, 219 - Telefone (0196) 51-1918 - CEP. 13.990 - ESP. SANTO DO PINHAL - E, 8. Paulo 

    

 



Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 

  

  

Estado de São Paulo Estado de São Paulo 

DEORETO IBGISLATIVO Nº. 143, DE O6 DE DEZEMBRO DE 1088 DECRETO LEGISLATIVO Nº 142, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1988 
IN] ERA NOIS PRESIDANCIA 

Concede o Título de "CIDA- 

DÃO PINHALENSE" ao Dr. ROMEU ESTEVÃO RA 

MOS. 

Dispõe sobre a concessão É 

de Diplomas de "HONRA AO MÉRITO". 

ris 

    

NICIPAL 
EGUE IR 

     

  

RE Diretor 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU- 

| FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU - PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º - Fica concedido ao Dr. ROMEU ESTEVÃO RA 
Art. 1º - Por haverem prestados relevantes ser MOS, MM. Juiz de Direito da Comarca, o Título de "Cidadão Pinha-— viços ao Município, na área esportiva, promovendo o nome de- 4 lense". 

E.S. do Pinhal e participando da memorável campanha que levo” 

O Ginásio Pinhalense de Esportes Atléticos - G.P.E.A. ao títu” 

lo de Campeão da Divisão Intermediária no sno de 1.977, fica” 

concaido o Diploma de "HONRA AO MÉRITO" aos esportistas abaix', 

Art. 2º — Este Decreto Legislativo entrará em vi 
gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá 
rio. 

mencionados: | Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, em 
— SEBASTIÃO MIGUEL 22 de Novembro de 1.988. 

- CLAÚDIO VALSECHI CA gre api 
| ESP. STO. DO PINHAL 

— ANTÔNIO CARLOS GOZZ0LI | 

- JOSÊ PAULO DOS REIS 

) = JOSÉ EDUARDO CRUZ 

ul — CARLOS ALBERTO CRUZ 

- SILVIO BATISTA MARQUES 

— WAGNER DA SILVA 

- MOACIR BATISTA BUENO 

— CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

- PAULO ROBERTO FONSECA 

- SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA 

- ROBERTO CORSI 

- WASHINGTON LUIZ B. DE CARVALHO 

- ROBERTO PAVESI JUNIOR 

- JOSÉ ODYL GONÇALVES 

    
CM. 

regidente 

      

    f E E T E as PER Stan co MDA aii Asp O SE Praça da Bandeira, 219 — Telefone (0196) 51-1918 — CEP. 13.990 - ESP. SANTO DO PINHAL - E. S, Paulo 

    
  

 



PRESIDÊNCIA 

Ju 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal | 
tattoo São Paulo | 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 141, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1.988 

  

Fixa os subsídios e a verba = 
de representação do Prefeito Municipal é 
a verba de representação do Vice-Prefei- | 

to, para a próxima legislatura, | 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU | 

PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: | 

Art. 1º - São fixados os subsídios e a verba dê 

representação do Prefeito Municipal de Espírito Santo do Pinhal, p& 

ra vigorar de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1992, em 12 | 
| 

(doze) e em 13 (treze) vezes, respectivamente, o Salário Mínimo de 

Referência (SMR), criado pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 2.351, dell | 

07 de agosto de 1987, 

Art. 2º - A verba de representação mensal do - | 

Vice-Prefeito, para o mesmo período a que se refere o artigo ante” | 

rior, é fixada em 6,5 (seis e meia) vezes o Salário Mínimo de Refer 

rência (SMR), criado pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 2, 351, de 07 dé 

agosto de 1987, e correspondente a 50% (cinquenta por cento) da veL 

va de representação atribuída ao Prefeito Municipal, nos termos ão 

artigo 38, $ 2º, do Decreto-Lei Complementar nº 9, de 31 de Dezemn-” 

bro de 1969 (vigente Lei Orgânica dos Municípios). 

Art. 3º - Os subsídios e as verbas de represen” 

tação previstas nos artigo 1º e 2º deste Decreto Legislativo serão 

reajustados, automaticamente, nas mesmas épocas e nas mesmas base? 

sempre que o for o Salário Mínimo de Referência por Decreto do 607 | 

verno Federal, 

Art. 4º - As déspesas com a execução deste DY | 

creto Legislativo correrão à conta de dotações próprias a serem cop | 

  

Praça da Bandeira, 219 — Telefone (0196) 51-1918 — CEP, 18.990 - ESP, SANTO DO PINHAL - E. S. Pa! 

  

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado rd Gs tão Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 140, DE 02 DE AGOSTO DE 1988, 
  

Concede o Título de "Cidadão 

Pinhalense" ao Deputado NELSON MANCINI - 

NICOLAU. 

CÂMARA MUNICIPAL 
TÍTULO ELHTREGUE 

Em PAS aa     

“Diretor 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 

PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art, 1º - Fica concedido ao Deputado NELSON MAN 

CINI NICOLAU o Título de "Cidadão FPinhalense", 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em - 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con- 

rário. 

Cêmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, -— 

aos 02 de Agosto de 1,988, 

  
  

o RR A 
| Praça da Bandeira, 219 — Telefone (0196) 51-1918 — CEP. 18.990 - ESP, SANTO DO PINHAL - E. S. Paulo 

    

   



Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estedojd de lt Paulo 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 139, DE 02 DE AGOSTO DE 1988. 
  

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

Concede o Título de "Cidadã 

Pinhalense" à Sra. VIIMA IMACULADA FLO-    
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 

PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º - Fica concedido à Sra, VIIMA IMACULA- 

DA FLORENCE FERNANDES o Título de "Cidadã Pinhalense", 

Art, 2º - Este Decreto Legislativo entrará em 

ições em con=    vigor na data de sua publicação, revogadas 

trário, 

Cêmera Municipal de Espírito Santo do Pinhal,4 

aos 02 de Agosto de 1,988, 

CAMARA MUNICIPAL 
ESP STO. DO PINHAL 

    

  

   Presidente 

  o: Praça da Bandeira, 219 — Telefone (0196) 51-1918 — CEP, 13.990 - ESP, SANTO DO PINHAL - E.S, Paul 

  

    

CAMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RASIL 

DECRETO LEGISLATIVO Nº138, DE 21 DE JUNHO DE 1988. 
  

Dispõe sobre a concessão do 

Título de "CIDADÃO PINHALENSE" ao 

Prof. Dr. OSCAR AUGUSTO PORTO NET- 

0) 

  

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º - Fica concedido ao Prof, Dr. OS- 

CAR AUGUSTO PORTO NETTO, o Título de "CIDADÃO PINHA- 
LENSE", 

Art, 2º - Este Decreto Legislativo entra- 

rá em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do -m 

Pinhal, aos 21 de junho de 1988. 

CAMARA MUNICIPAL 
EDS 

ESP. STO, DO PINHAL     

    
  PRAÇA BENTO BUENO S/N — TELEFONE 51-1918 — ESPÍRITO SANTO DO PINHAL — EST. DE S. PAULO  



Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1 DE 17 DE KATO DE 1.988 GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

Dispõe sobre a concessão do 
Título de "CIDADÃO PINHALENSE" ao Desem 
targador Dr. ODYR JOSÊ PINTO PORTO. 

  

  

  

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO O SEGUI, 

TE DECRETO LEGISLATIVOS 

Art. 1º — Fica did bargador Dr. ODYR JOSÉ 

PINTO PORTO, o Título de "CIDADÃO PINHALENSE", 

  ao 

Art. 2º — Este Decreto Legislativo entrará em vigor na — 

data de sua publicação; revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, aos 17 de 

maio de 1.988. 

  

CAMASA MUNI IPAL 

ESP STO. DO PINHAL    
| | 
| 

  

Praça Bento Bueno, s/n — Telefone (0196) 51-1918 — CEP. 13,990 - ESP. SANTO DO PINHAL - E. S. Paul? 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 
  

  

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 136, DE 17 UE MAIO DE 1.988 

      CÃ SUNICIPAL E = GU Dispoe sobre a concessão do 
1985 Título de "CIDADÃO PINHALENSE" ao DR. — Em = ARÂNDIO AUGUSTO MALHEIROS LOPES. 

E Diretor 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E RU PROMULGO O SEGUE 

TE DECRETO LEGISLATIVO: 

Arte 1º - Fica concedido ao Dr. AMÂNDIO AUGUSTO MATHET— 
ROS LOPES, Delegado Geral de Polícia do Estado de São Paulo, o Título de — 
"CIDADÃO PINHAIENSE". 

ârt. 2º — Este Decreto Legislativo entraré em vigor na — 

  
data de sus publicação, gadas as di ições em contrá 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, aos 17 de 

maio de 1.988. 

CAMARA MUNICIPAL - 
— DX 

ESP. STO. DO PINHAL 
AE 

         jênio a 
Presidente 

  

    
  

Praça Bento Bueno, s/n — Telefone (0196) 51-1918 — CEP. 13,990 - ESP. SANTO DO PINHAL - E. Ss. Paulo 

   



Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

  

| GABINETE DA 
| PRESIDÊNCIA 

  

Dispõe sobre aprovação de prestação = 

de contas da Prefeitura Municipale 

FAÇO SABER QUE À CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO O SECUNI= 

TB DECRETO LEGISLATIVO? 

  

Art. 1º — Ficam aprovadas as contas da Prefeitura MuM 

Pi » referente ao exercfcio de 1985. 

  

nicipal de Espirito Santo do 

. a a 
Art, 2º — Este Decreto Legislativo entrara em vigor 

» as 
siçoes em contrários 

        

aos 8 de Março de 1988. 

Vereador EUGÊNIO CARLOS MOR 

      

Municipal de Espírito Sento do Pinball 

      

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo   

  

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA DECRETO LEGISLATIVO N2134, DE 19 DE MAIO DE 1987.   

Dispõe sobre a concessão — 

de Título de" CIDADÃO PINHALENSE" ao 

Sr, PAULO FERRETE GAYOTO, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICEPAL APROVOU E EU PROMUL 

GO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Ee Art. 1º - Fica concedido, ao Sr, PAULO FER- 

RETE GAYOTO, o Título de "CIDADÃO PINHALENS o 

Arto 2º — A entrega do referido Título se — 

ferá em ocasião oportuna, a ser determinada pela Mesa da Gê- 

mara Municipal. 

Art. 3º — As despesas decorrentes do presen 

te Decreto Legislativo onerarão recursos próprios do orçamen 

to do Poder Legislativo, 

Arte 4º —- Este Decreto Legislativo entrará- 

em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, 

Cêmara Municipal de Espírito Santo- 

do Finhal, aos 19 de maio de 1987, 

CAMARA MUNI IPAL 
DO 

ESP. STO. DO. E 

   

  

Praça Bento Bueno, s/n — Telefone (0196) 51-1918 — CEP. 13.990 - ESP. SANTO DO PINHAL - E. S. Paulo 

     



  

  

    

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

DECRETO LEGISLATIVO N2133, DE 5 DE MAIO DE 1987   

Dá nova redação aos parágrafos 

1º e 2º do artç12, do Decreto Legisla 

tivo nº130, de 17 de junho de 1985, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 

EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Arto 1º - Redija-se, como segue, os parágra 

fos 1º e 2º do art. 1º (primeiro), do Decreto Legislativo nº 

130, de 17 de junho de 1985: 

"Parágrafo 1º - O Prefeito Municipal- 

de E.S.do Pinhal receberá, ainda, men 

salmente a título de Verba de Repre - 

sentação, 13 (treze) vezes o valor do 

salário mínimo regional, 

Parágrafo 2º - A Verba de Representar 

ção do Vice-Prefeito Municipal será - 

correspondente a 50% (cinguenta por a 

cento) do valor da Verba de Represen” 

tação do Prefeito Municipal", 

Art, 2º — Este Decreto Legislativo entrará- 

em vigor na data de sua publicação, 

Arte 3º - Revogam-se as disposições em con? 

trários 

Câmara Municipal de Espírito Santo do 

  

  |    
   

   
   
  

Pinhal, aos 5 de maio de 1987, CAMARA MUNICIPAL 

ESP STO. DO PINHAL 

br pupén-e—M 
Praça Bento Bueno, s/n — Telefone (0196) 51-1918 — CEP. 13.990 - ESP. sknnérno PIN 

  

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

DECRETO LEGISLATIVO N9132, IE 2 IE DEZEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre aprovação de presta- 

sao de contas da Prefeitura Municipale 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO O 

SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Arte 1º — Tendo em vista os termos do parecer pré- 

vio da Segunda (22) Câmara do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de- 
São Paulo, datado de 16 de setembro de 1986, aprovado em Sessão de 9 — 

de setembro de 1986, relativamente ao Processo nº TC-1517/85, é aprova 

da a prestação de contas da Prefeitura Municipal de E.S.do Pinhal, re- 

ferente ao exercício financeiro encerrado aos 31 de dezembro de 19840 

Arte 2º — Este Decreto Legislativo entrará em Bio 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrários 

Câmera Municipal de R.S.do Pinhal, aos 2 de dezem- 

bro de 19866 

Vereador JAIR BARIM 

-Presidente- 

Registrado, afixado e encaminhado à 

publicação na date suprao 

ROBERTO CORSI 

Seco Admo 

  

Praça Bento Bueno, s/n — Telefone (0196) 51-1918 — CEP. 13.990 - ESP. SANTO DO PINHAL - E.5S, Paulo 

 



Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

    

DECRETO LEGISLATIVO Nº131, DE 23 DE ABRIL DE 1986. 

  

Aprova as contas do Executivo 

Municipal do exercício de 1983. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMUL 

GO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º - Ficam aprovadas as contas do 

Executivo Municipal, relativas ao exercício financeiro de q 

1983. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo en 

trará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo- 

sições em contrário. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do 

Pinhal, em 23 de abril de 1986. 

O President& da Câmara, 

Vereador JAIR BARIM 

Registrado, afixado e encaminhado à = 

ROBERTO CORSI 

Sec. Adm. 

publicação na data supra. 

  Praça Bento Bueno, s/n — Telefone (0196) 51-1918 — CEP. 13,990 - ESP. SANTO DO PINHAL - E. S. Paul 

     

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

mara Municipal de Espírito Santo do Dinhal 
Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº.130, DE 17 DE JUNHO DE 1985. 
  

Dá nova redação aos parágrafos 1º e 

2º do artigo 1º, do Decreto Legislativo nº- 

118, de 21 de outubro de 1982. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 

EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo 1º - Redija-se, como segue, os pará- 

grafos 1º e 2º do artigo 1º (primeiro), do Decreto Legislativo- 

nº.118, de 21 de outubro de 1982: 

"Parágrafo 1º - O Prefeito Municipal de E.S. 

do Pinhal receberá, ainda, mensalmente a título de Verba de Re- 

presentação, 09 (nove) vezes o valor do salário mínimo regional. 

Parágrafo 2º - A Verba de Representação do 

Vice-Prefeito Municipal será correspondente a 50% (cinquenta -— 

por cento) do valor da Verba de Representação do Prefeito Muni- 

cipal! 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra 

rá em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Câmara Municipal de E.S.do Pinhal, em 17 - 

de junho de 1985. 

o e Câmara, 

Vereador R BARIM. 

  
Praça Bento Bueno, s/n — Telefone (0196) 51-1918 — CEP 13.990 - ESP. SANTO DO PINHAL — E, S. Paulo 

 



Câmara Municipal de Espírito Santo do Dinhal 
Estado de São Paulo 

Camara Municipal de Espirito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

      
GABINETE DA EA 

PRESIDÊNCIA TE 

ER SAN A 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 129, DE 19 DE OUTUBRO DE 1.984 DECRETO LEGISLATIVO Nº. 128, DE 21 JE SEMEBRO DE 1.984 
( IOPÓANANO HO, + PES QUA) ( ATPÓGRARO-NO.-38;-DB-1.984. ) 

Institui Comissão Especial q 
Institui Comissão Especial de Inguérito. de Inquérito. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMUL TE DECRETO LEGISLATIVO: 

GO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:   ARTIGO 1º - Fica constituída uma Comissão Especial de 
Inquérito, composta de três (3) membros, com a finalidade de apurar irregulari 

  

    

   

   

     

     

    
   

    

    

     
    

  

ARTIGO 1º - Fica constituída uma Comissão Espe 
dades nos loteamentos Monte Alegre I e Monte Alegre II, nesta cidade, de con — cial de Inquérito, composta de 3 (três) membros, com a finalidar formidade com a solicitação e exposição constantes da proposta apresentáda por de de verificar, dovumentalmento, a aquisição e consumo, de Gil um terço (1/3) dos membros da Câmara, nos termos do documento que passara a 
fe às da A a . / 

lina, pela municipalidade, no período de fevereiro a dezembro 98 azer parte integrante do processo da Comissão Especial de Inquérito 

ARTIGO 2º — Exercerá a presidência da presente Comis 5 á: os cofres municipais, por servi E É s 1.983; a entrada de numerários, aos era sao Especial de Inquérito, o primeiro signatário que a propos. 
4 s e máquinas de PIê a ê 

gos prestados a terceiros, através de veículos e mãq ARTIGO 3º - A Conissão Especial de Inquérito menciona 

feitura Municipal, bem como, pela venda de tubos, postes e q da no artigo anterior deverá conoluir seus trabalhos no prazo de cento e vinte- 
o 0) diase outros artefatos de cimento pela municipalidade, no período à (120) dias 

ARTIGO 4º — Este Decreto Legislati trará fevereiro de 1.983 a agosto de 1.984 e finalmente, a regularids” É 4 ste ne giela: e entrará em vigor 
É, na data de sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrário. 

de de utilização de máquinas e veículos da Prefeitura, por te” 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 21 de — ceirose 

setembro de 1.984. 
ARTIGO 2º - Exercerá a Presidência da present? 

O Presidente da Câmara, Comissão Especial de Inquérito, o primeiro signatário que a prot 

a 
VEREADOR UARDO STAUT Pos. 

£ A 
ARTIGO 3º - A Comissão Especial de Inquérito 

Registrado, afixado e encaminhado à publicação na data supra. 
mencionada no artigo 1º deverá concluir seus trabalhos no pras?” or y f , E 

ROBERTO CORS: de 10 (dez) meses. Boo NARINAS 

Praça Bento Bueno, s/n — Telefone (0196) 51-1918 — CEP 13.990 - ESP. SANTO DO PINHAL — Es, Paulo 
  

  

    
ol? Praça Bento Bueno, s/n — Telefone (0196) 51-1918 — CEP 13.990 - ESP, SANTO DO PINHAL — E. S. PS) 

 



Estado de São Paulo 

Camara Municipal de Espírito Santo do Pinhal! 

  

  

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 127, DE O4 DE MAIO DE 1.984. 

( AUTÓ spas ç ) 

Institui Comissão Especial de “| 

Inquérito. | 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL AFROVOU E EU FPROMULGOS 

O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

ARTIGO 1º - Fica constituída uma Comissão Especial de IZ 

quérito, composta de três (03) membros, com a finalidade de = 

constatar, documentalmente, a regularidade na aquisição, consut 

mo e liquidação da despesa pela compra de combustíveis por pars 

te do município, no período de fevereiro a dezembro de 1.983,48 

conformidade com a solicitação e exposição constantes da propoêl 

ta apresentada por um terço (1/3) dos membros da Câmara, nos ? 

termos do documento que passerá a fazer parte integrante do prê 

cesso da Comissão Especial de Inquéritos. | 

ARTIGO 2º - Exercerá a presidência da presente Comissãos 

Especial de Inquérito, o primeiro signatário que a propose 7 

ARTIGO 3º - A Comissão Especial de Inquérito mencionada” 

no artigo 1º deverá concluir seus trabalhos no prazo de cento * 

vinte (120) dias. 

ARTIGO 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor no 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrários 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, aos 04 au 

maio de 1,984 

  

VEREADOR JOSÉ 

Presidente 

Registrado, afixado e encaminha: 

ROBERTO CORSI - Sec. Administrativos 

ARDO STAUT 

     

  

    à)publicação na datã 
   supra. 

     

Praça Bento Bueno, s/n — Telefone (0196) 51-1918 — CEP 13.990 - ESP. SANTO DO PINHAL — E. 8. P! 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Dinhal 
Estado de São Paulo 

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

  DECRETO LEGISLATIVO Nº. 126, DE O4 DE MAIO DE 1.984 

( ARO Rê, 20 St ) 

  

Institui Comissão Especial 

de Inquérito. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU FRONUL 

GO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

ARTIGO 1º - Fica constituída uma Comissão Especial de 

Inquérito, composta de três (3) membros, com a finalidade de -— 

apurar eventuais irregularidades nos loteamentos Monte Alegre I 

e II, nesta cidade, de conformidade com a solicitação e exposi- 

ção constantes da proposta apresentada por um terço 1/3 dos mem 

bros da Câmara, nos termos do documento que passara a fazer par 

te integrante do processo da Comissão Especial de Inquérito. 

ARTIGO 2º - Exercerá a presidência da presente Comis- 
são Especial de Inquérito, o primeiro signatário que a propos. 

ARTIGO 3º - A Comissão Especial de Inquérito menciona 

da no artigo anterior deverá concluir seus trabalhos no prazo — 

de cento e vinte (120) dias. 

ARTIGO 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá - 

rio. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 04 

maio de 1.984. 

de 

VEREADOR JOS: 

Presiden' 
DO STAUT 

Registrado, afixado e encaminhado à publicação na da- 

ROBERTO CORSI = SEC, ADMINISTRATIVO. 

Praça Bento Bueno, s/n — Telefone (0196) 51-1918 — CEP 13.990 - ESP. SANTO DO PINHAL —. E.S. Paulo 

ta supra. 

  

    

 



Câmara Municipal de Espirito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

  

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 125, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1.984. 

Ba ) 

e sobre a aprovação das contas 

do Prefeito Municipal, referente ao exercício financeiro 

de 1.982. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por - 

lei, "ex-vi" do disposto no artigo 13, inciso IV, do Decreto-Lei Comple — 

mentar nº 09, de 31 de dezembro de 1.969 ( Lei Orgânica dos Municípios ), 

Faz saber que a Câmera Municipal aprovou e eu promulgo o se — 

guinte Decreto Legislativo: 

Artigo 1º - Ficam aprovadas as contas do Executivo Municipal, 

relativas ao exercício financeiro de 1.982. 

Artigo 2º - Este Deoreto Legislativo entrara em vigor na deta 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de “spírito Santo do Pinhal, 24 de Fevereiro 

de 1.984 

O Presidente da Câmara, 

  

VERBADOR STAUT 

  

Praça Bento Bueno, s/n — Telefone (0196) 51-1918 — CEP 13.990 - ESP, SANTO DO PINHAL — E. S. Pê   

4 VEREADOR JO) 
E | 5 President: 

    

  

Câmara Municipal de Espírito Santo do Dinhal 
Estado de São Paulo 

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

DECRETO LEGISLATIVO Nº, 124, DE 03 DE NOVEMBRO DE 

  

  

(or ps 

  

CÂMARA MUNICIPAL 

AG TREGUE Concede o título de "Cida- 

dão Pinhalense".ao Sr. Luiz Carlos Rem - 
     

Diretor pazzo, 

| : Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 

o seguinte Decreto Legislativo: 

ARTIGO 1º - Fica concedido ao Sr. Luiz - 

a Carlos Rampazzo o título de "Cidadão Pinhalense", 

ARTIGO 2º - Este Decreto Legislativo en- 

trará em vigor na data êe sua publicação, revogadas as disposi- 

ções em contrário. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do - 

Pinhal, 03 de Novembro de 1.983. 

O STAUT 

Ara 

  

    

 



Dinhal Câmara Municipal de Espírito Santo do 
Estado de São Paulo 

  

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 123, DE 03.DE NOVEMB 

(é a 1) 

  

  

é NICIPAL 
REGUE 

/ 
    

Concede o título de "Cidadão - 

Pinhalense" ao Sr. Antônio Ferreira Gomes, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 

o seguinte Decreto Legislativo: 

ARTIGO 1º - Fica concedido ao Sr. Antônio - 

Ferreira Gomes o título de "Cidadão Pinhalense", 

ARTIGO 2º - Este Decreto Legislativo entrará 

em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, 

Cêmara Municipal de Espírito Santo do Pinhel, 

03 de Novembro de 1.983. 

VEREADOR JOS) O STAUT 

President êmaras 

  

Praça Bento Bueno, s/n — Telefone (0196) 51-1918 — CEP 13.990 - ESP. SANTO DO PINHAL — E. S, Paulo 

a   

Câmara, Municipal de Espírito Santo do Dinhal 
Estado de São Paulo 

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

    
     

DECRETO LHGISIANIVO Nº 122, DE 15 DE SEIMIBRO DE 1.083, 
        

CÂMA: 
TITU 

Concede o título de “"Pinha- Em —— Eos io lense Emérito" ao Dr. João Ferreira 
——emstetor Nevese 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promul 

8º 0 seguinte Decreto Legislativo: 

ARTIGO 1º - Fica concedido ao Dr. João Ferreira Neves 
O título de “Pinhalense Emérito", 

ARTIGO 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 15 de — 
Setembro de 1.983. 

   
    Mm Vereador JOS | | 

À     

  P; taça Bento Bueno, s/n — Telefone (0196) 51-1918 — CEP 13.990 - ESP, SANTO DO PINHAL — E. S. Paulo 

  

  

 



Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

  

  

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

TO LEGISLATIVO Nº. 121, DE 15 DE SETEMBRO DE 1 283. 
  

  

» FEINICIPAL 
cÂmar ; SEGUE 

    Concede o título de Pinhalense 

e Emérito so Sr, Jesuino Barbosa Machados mem 
SE Diretor — 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo- 

o seguinte Decreto Legislativos: 

ARTIGO 1º - Fica concedido ao Sr, Jesuino Barbo 

sa Machado o título de Pinhalense Emérito, 

ARTIGO 2º - Este Decreto Legislativo entrará em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em - 
LEMA 

contrários 

Cêmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, - 

15 de Setembro de 1.983, 

  
  

  

Praça Bento Bueno, s/n — Telefone (0196) 51-1918 — CEP 13.990 - ESP, SANTO DO PINHAL — E. S, Paulo 

    
  

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 120, DE 27 DE JANEIRO DE 1.983 

Dispõe sobre a aprovação das contas- 
do Prefeito Mmicipal e da Mesa da Câmara, relativas 
ao exercício financeiro de 1.981. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL, 
Tm ias matam O DO PINHAL, 

Estado de São Paulo eto, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
“ex-vi" do disposto no artigo 13, inciso IV, do Decreto-Lei Complementar nº 09, 
de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgânica dos Municípios), 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o — 
seguinto Decreto Legislativos 

ARTIGO 1º - Ficam aprovadas as contas do Prefeito Municipal 
e da Mesa da Câmara, relativas ao exercício financeiro de 1.9814 

ARTIGO 2º — Este Decreto Legislativo entrara em vigor na da- 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrários 

Câmara Municipal de Espírito Sento do Pinhal, 27 de Jeneiro- 
de 1.983, 

  

Registrada, na Seoretaria, e afixada, em igual 
data, no Quadro de Avisos d8 Portaria de Câmara Municipal. 

ROBERTO CORSI 

Secretário Administrativo 

  Praça Bento Bueno, s/n — Telefone (0196) 51-1918 — CEP 13.990 — ESP, SANTO DO PINHAL — E. S. Paulo 

  

 



E vas; 

pe : Câmara Municipal de Espírito Santo do Dinhal Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal E a Estado de al Paulo Estado de São Paulo 
Ec 

  

GABI | RESIDÓNCIA | DECRETO LEGISLATIVO Nº 118, DE 21 DE OUTUBRO DE 1982, 
rt] 

| 
PRESID) 

Dispõe sobre a fixação dos — 

  

| 1.982. =. subsídios do Prefeito Municipal e estabelece verbas de — 
representação do Prefeito Municipal e Vice-Prefeito Muni Concede o título de "Cidadão Pinhalen | a para a próxima legislatura, 

se" ao Sr. Fiori Giglioti. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PI Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 

| Ea Paulo e C., no uso das atribui gõ0es que lhe são segu. e [5 , o de São % 

    

í feridas por lei, tex-vi" do disposto no artigo 13, inciso IN, do Decre- ARTIGO 1º - Fica concedido ao Sr. Fiori Giglioti o titulo 

  

to-Lei Complementar nº 09, de 31 de dezembro de 1969(Lei Orsênica dos — de "Cidadão Pinhalense".   4 ' Municípios), 
ARTIGO 22 - Este Decreto Legislativo entrara em vigor na- 

blicação, revogadas as disposições em contrário. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a data de sua publi. , 

Seguinte Decreto Legislativo: Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 05 de Dezem 

pro de 1.982, 

  

“» ARTIGO 1º.- Os subsídios do Prefeito Municipal de Espíri 
to Santo do Pinhal, spo, para a próxima legislatura, ficam fixados no     valor de 12 (doze) salários mínimos regional, 

  

residente 

$1º,- A verba de representação do Prefeito Municipal se- 1 

rá correspondente a 50% (cinglienta por cento) do valor dos subsídios, 

$2º.- à verba de representação do Vice-Prefeito Nunici- 

pal será correspondente a 50% (cinglenta por cento) do valor da verba — 

de representação do Prefeito Municipal, atribuído por este Decreto Le-- 

&islativo, e na forma do disposto do artigo 38, parágrafo 2º do Decreto 

Complementar nº 09, de 31 de dezembro de o 

      —E.S. Paul Praça Bento Bueno, s/n — Telefone (0196) 51-1918 — CEP 13.990 — ESP. SANTO DO PINHAL



  

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

— soe 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 117, DE 03 DE SETEMBRO DE 19820 

Ratifica o Decreto Legislativo nº 89, 

de 16 de outubro de 1.980, por força da Emenda Constitu-= 

cional nº 20, de 20 de outubro de 1.981 e parecer do Egrê 

gio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo de nº 5034/ 
8lo 

Faço saber que a Câmara Mmicipal aprovou e eu promulgo o 

seguinte Decreto Legislativos 

ARTIGO 1º — Ficam ratificados os subsídios e Verba de Re- 

presentação do Prefeito lMmicipal e Vice-Prefeito Mmicipal de Espírito Santo 

do Pinhal, Estado de São Paulo, para o biênio 1981/1982, fixados nos termos do 

artigo 209, da Emenda Constitucional nº 1, de 17 de outubro de 1.969 pelo De- 

oreto Legislativo nº 89, de 16 de outubro de 1.980, com vigência a partir do — 

Ol de fevereiro de 1.981, os subsídios no valor de 14 (catorze) salários míni- 

mos regional, e à verba de representação do Prefeito Municipal fixada em 50% — 

(cinquenta por cento) do valor dos subsídios, bem como a verba de representam 

ção do Vice-Prefeito Mmicipal fixada em 50% (cinquenta por cento) do valor da 

verba de representação do Prefeito Municipal, por força da Emenda Constitucio- 

nal nº 20, de 20 de outubro de 1.981, e parecer do Egrégio Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo de nº 5034/81 

ARTIGO 2º - As despesas com & execução deste Decreto Le- 

gislativo correrão à conta de dotações próprias consignadas nos orçamentos de 

1.981 e 1.982 

ARTIGO 3º — Este Decreto Legielativo entrará em vigor na 

data de sua publi gndas as disposições em contrári   

Câmara Municipal de Espírito Sento do Pinhal, 03 de setem 

dro de 1.9820 

  

Câmara Municipal de Espiríto Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 116, DE 18 DE JUNHO DE 19820 

Concede o título de "Cidadão Pinhalen 

se" ao Dre Sylas Osvaldo Pacittis 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o — 

Seguinte Decreto Legislativo! 

ARTIGO 1º -- Fica concedido ao Dr. Sylas Osvaldo Pacitti o a 
tulo de "Cidadão Pinhalense". 

ARTIGO 2º — Este Decreto Legislativo entrará em vigor naidata 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 18 de junho de 
19820 

DRe VAGNOLLI 

Presidente 

 



  

INETE DA GABINETE 
PRESIDÊNCIA 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 115, DE 18 DE JUNHO D& 1982, 

Concede o título de "Pinhalense Emé- 

rito" ao Dre Júlio Jardini. 

Faço saber que a Câmara Nunicipal aprovou e eu promulgo o- 

seguinte Decreto Legislativos 

ARTIGO 1º - Fica concedido ao Dr. Júlio Jardini o título — 

de "Pinhalense Emérito". 

ARTIGO 2º — Este Decreto Legislativo entrará em vigor na — 

data de sua publicação, gadas as di ig em cont   

Câmara Municipal de Espírito Sento do Pinhal, 18 de junho- 

de 19824 

Pa 

DR. HE; VAGNOLLI 

idente 

  

  

Câmara Municipal de Espírito Santo do Dinhal 
Estado de São Paulo 

— eco 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 114, DE 18 DE JUNHO DE 1982. 

Concede o título de "Pinhalense 

Imérita" à Profº Joana de Eilippi. 

Faço saber que a Câmara Hunicipal aprovou e eu Promulgo o -— 

seguinte Decreto Legislativos 

ARTIGO 1º — Fica concedido ê Profº Joana de Pilippi o título 
de "Pinhalense Emérita", 

ARTIGO 2º — Este Decreto Legislativo entrará em vigor na da- 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrários 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 18 de junho de 
19820 

    

 



Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal Câmara Municipal de Espírito Santo do Dinhal 
Estado de São Paulo Estado de São Paulo 

— soe 

  

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 112, DE O4 DE JUNHO DE 1982. 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 113, DE 04 DE JUNHO DE 1982, 

Concede o título de "Pinhalense Emórita! à Profº 

Maria Orcebiades Kangilli e de "Pinhalense Emérito! ao - 

Prof. Romildo Miranda e Dr. João Baptista Amato 

Concede o título de "cidadão Piyxihalense" 

ao Governador Dr. José Maria Marine 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 

Legislativos Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 

Seguinte Decreto Legislativos 

o seguinte Decreto 

ARTIGO 1º — Fica concedido ao Governador Dr. José Naria 

Marin o título de "Cidadão Pinhalense"s 
ARTIGO 1º - Pica concedido o título de "Pinhalense Emérita" 

à Profº Maria Orcebíades Mengilli e detPinhalense Emérito" ào Profe — 
ARTIGO 2º — Este Decreto Legislativo entrará em vigor — Romildo Miranda e Dre João Baptista Amatoe 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrários ARTIGO 2à = Bote Decreto Lomiclntivo anais ie mo 

data de sus publicação, revogadas as disposições em contrários 
Câmera Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 04 de — 

3 ds 1982 
| Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 04 de junho — 

| de 1982. 

  

    
   



  

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 111, DE O4 DE JUNHO DE 1982, 

Concede o título de "Cidadão Pinhalense" ao 

Prof. Almiro Moraes Buenos 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo- 

o seguinte Decreto Legislativos 

ARTIGO 1º - Fica concedido ao Prof. Almiro Moraes Bueno- 

o título de "Cidadão Pinhalense". 

ARTIGO 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrários 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 04 de - 

junho de 1982 

idente 

  

Câmara Municipal de Espírito Santo do Dinhal 
Estado de São Paulo 

— eco 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 110, DE O4 DE JUNHO DE 1982. 

Concede o título de "Cidadão Pinhalense" 

ao Profe Antônio Squilaces 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 

seguinte Decreto Legislativos 

ARTIGO 1º - Pica concedido ao Prof. Antônio Squilace o — 
título de "Cidadão Pinhalenser, 

ARTIGO 2º — Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 
data de sua publicação, das as di ições em contrá: g   

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 04 de junho 
de 1982, 

   



Câmara Municipal de Espírito Santo do Dínhal 
Estado de São Paulo 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Dinhal 
Estado de São Paulo     ERR 
a 

AI A PRESIDÊNCIA 
RESIDÊNCIA 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 109, DE 04 DE JUNHO DE 1982. DECRETO LEGISLATIVO Nº 108, DE 04 DE JUNHO DE 1982. 

Concede o título de "Pinhalense Emérito" 
é 

oncede o título de 
Concede o título de "Pinhalense Emórito" ao ao Dre Cássio Ribeiro Portos 

Srs Antônio Marangoni e 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo — 

int ti lativo? 
8 

o seguinte Decreto Legislativo 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo- 

o seguinte Decreto Legislativos 
ARTIGO 1º - Fica concedido ao Dr. Cássio Ribeiro Porto o 

título de "Pinhalense Emérito". ARTIGO 1º — Fica concedido ao Sr. Antônio Narangoni o — 
á 

t "Pinhal é: te ARTIGO 2º — Este Decreto Legislativo entrará em vigor na Ítulo de vp; anne riiarivo 

data de sua publicação, das as di em contrari   ARTIGO 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na ; 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrários Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 04 de - 

junho de 1982 | á 
E 982 

Camara Municipal de Espírito Sento do Pinhal, 04 de -— 
junho de 1982, 

         



Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal | | Câmara Municipal de Espírito Santo do Dínhal 

  

  

    

   
  

Estado de São Paulo | 
Estado de São Paulo em 

| 
ES 

| 
| A 

| GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PRESIDÊNCIA 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 107, DE 05 DE MARÇO DE 19820 | DECRETO LEGISLATIVO Nº 106, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1981. j : Emérito! 
A po Concede o titulo de "Pinhalense Bmerito | 

Dispõe sobre a aprovação das contas do ao Sre Brasil Josó Carlos Queirolo. | Prefeito Iunicipal e da Mesa da Câmara, relatives ao exerci E 
cio financeiro de 1980 Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu promulgo o 

| seguinte Decreto Legislativos 

| 
a . 

o saber que a Camara lmicipal aproveou e eu romuil, o 
- Fica concedido ao Sre Brasil Jose Carlos Quei | se a E e E so E 

: seguinte Decreto Legislativo: rolo o título de "Pinhalense Emérito". 

ARTIGO 2º — Este Decreto Legislativo entrará em vigor na = ] ARTIGO 1º — Ficam aprovades es contas do Prefeito Mmicipel deta de sua publicação, revogadas as disposições em contrários | e da Mesa da Câmara, relativas ao exercício financeiro de 1980 
| 

o | E ARTIGO 2º — Este Decreto Legislativo entrará em vigor na da 
a DR natas a do Pinha 

e a Es E 

Camara Nunicipel de Espírito Santo do Pinhal, 05 de março ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrários de 1982. 
| 

' 
| | Camara Hunicipal de Espírito Santo do Pinhal, 10 de novembro 

DR. EB; KVAGNOLLIT de 1981. 
G 

esidente 

Pd 
à 

| 
“8     

    



Camara Municipal de Espírito Danto do Pinhal 
Estado de São Paulo 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Dinhal 
Estado de São Paulo 

— eo     
GABINETE DA o 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 104, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1981. PRESIDÊNCIA 

Concede o título de "Cidadão Pi- 
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 2 DE 10 DE NOVEMBRO DE 19810 nhalense" ao Padre Teodoro Peters. 

Concede o título de "Cidadão Pinhalen | 
' | Faço saber que a Câmara Munici: ov: mul se! ao Srs José Maria Campos Filhos ES ORBaVErSquela a Municipal aprovou e eu promul 

| &o o seguinte Decreto Legislativo: 

| ARTIGO 1º - Fica concedido ao Padre Teodoro Peters o m cê uni ci p o mui, = o Faço sehor que a Câmara lmicipal aprovou o eu promulgo o E título de "Cidadão Pinhalense", 
seguinte Decreto Legislativos | 

| ARTIGO 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
ARTIGO 1º —- Fica concedido ao Sr.Jos6 Maria Cempos Filho o — | 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. título de "Cidadão Pinhalense" 
É Câmara Municipal de Espírito Santo do Finhal, 10 de - ARTIGO 2º —- Este Decreto Legislativo entrara em vigor na data 

7 E A E E novembro de 1.981. de sua publicação, revogadas as disposições em contrários 

Câmara Mmicipal de Espírito Santo do Pinhal, 10 de novembro- 

de 1981. 

      

  

DRe HEITOR 

   



Câmara unicipal de COspítito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 103, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1981. 

Concede o título de "Cidadão Pi 

nhalense" ao Prof. Décio Menezello. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promul 

go o seguinte Decreto Legislativo: 

ARTIGO 1º - Fica concedido ao Prof. Décio Menezello o 

título de "Cidadão Pinhalense". 

ARTIGO 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 10 de - 

novembro de 1.981. 

    

Câmara Municipal de COspítito Santo do Pinhal 
Êstado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 102, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1981. 

Concede o título de "Pinhalense 
Emérito" ao Sr. Victório Tamaso. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promul 

go o seguinte Decreto Legislativo: 

ARTIGO 1º - Fica concedido ao Sr. Victório Tamaso o - 
título de "Pinhalense Emérito”, 

ARTIGO 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 10 de - 

novembro de 1.981. 

  

   



  

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

(e o
 mara Municipal de Espírito Santo do Dínhal 

Estado de São Paulo 

— soe 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 101, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1981 

Concede o título de "Cidadão Pinhalense" ao 

Dr. Adeney Valim de Limas 

Faço saber que a Câmera Municipal aprovou e eu promulgo o 

seguinte Decreto Legislativo? 

ARTIGO 1º — Fica concedido ao Dre Adeney Valim de Lima o títu 

lo de "Cidadão Pinhalense" e 

ARTIGO 2º — Este Decreto Legislativo entrará em vigor ne data 

  
by à ico ntrári de sua publicação, as di g em 

Cômare Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 10 de novembro- 

de 1981 

  

Presidente 

    

Câmara Municipal de Espírito Santo do Dinhal 
Estado de São Paulo 

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

DECRETO LNCISITIVO Nº 100, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1981. SERES SESTSLCINO Nº 100, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1981. 

Concede o título de "Cidadã Pinhalenser 
à Irmã Ana Irene dos Santos. 

Faço saber que a Câmara Hunicipal aprovou e eu promulgo o — 
' seguinte Decreto Legislativos 

ARTIGO 1º - Fica concedido à Irmã Ana Irene dos Santos o ti- 
tulo de "Cidadã Pinhalense", 

ARTIGO 2º — Este Decreto Legislativo entrará em vigor na da- 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrários 

Câmara lhmicipal de Espírito Santo do Pinhal, 10 de novembro 
de 1981 

  

  

     



Camata Municipal de COspítito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

Camara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo     

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA | DECREM RETO LEGISLATIVO Nº 98, 16 DE OUTURRO DR 1981. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 99, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1981 | 

Concedo o título de "Cidadã Pinhalense" à — | 

  

o, f e Concede o titulo de "Cidadão Pinhalense"- 

ao Dre Virgílio Alves de Carvalho Pintos 
Irmã Ana Honorina Cavalcanti | 

| Faço 

  

Tr que a ( 

  

aprovou e eu promulgo — 

Fago sabor que a Câmara Hunicipal aprovou e eu promulgo o k o seguinte Decreto Legislativo 
guir Legislativos 

seguinte Decreto Legislativos | 

ARTIGO 1º — Fica aia A dE a | é é F TGO ca concedido ao Dr. Virgilio Alv E 
ARTIGO 1º — Fica concedido à Irma Ana Honorina Cavalcanti o Es fa 

  

o valho Pinto o títul “Cidadão P5 
título de "Cidadã Pinhalense"s o de NSidadão Pinhalenser, 

á ARTIGO 2º — q; De: 1 : a . É 
ARTIGO 2º —- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na da tido ste Decreto Legislativo entrará em vigor na- 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrários data do sua publicação, revogadas as osições em contrário : ções em contrários 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 10 de novem — 
funicipal de Espírito Sento do Pinhal, 16 bro de 1981 em , de outu- 

ro de 1981, 

  

  

  

  

      
    



  

Câmara Municipal de COspítito Danto do Pinhal 
Estado de São Paulo 

  

     TO LEGISLA 97, DE 18 DE SETEMBRO DE 1981. 

Concede o título de "Cidadão Pinhalonse!! 

so Sre António Martins da Silvas 

P, 
Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu promulgo 

o seguinte Decreto Legislativos 

ARTIGO 1º —- Fica concedido Bo Sre Antonio Martins da -— 

Silva o título de "Cidadão Pinhalense". 

ARTIGO 2º —- Esto Decroto Legislativo entrará em.vigor = 

na data de sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrarios 

tembro de 1981. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 18 de se- 

  

  

Presidente ' 

  

    

Câmara Municipal de Espírito Santo do Dinhal 
Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 96, DU 04 DE SETEMBRO DE 1981. 

Concede o título de "Cidadão Pinhalense"- 
ao Sre Affonso Fernandes Nettos 

Faço saber que a Camara Hunicipal aprovou e eu promulgo- 
O seguinte Decreto Legislativos 

ARTIGO 1º — Pica concedido ao Sr. Affonso Fernandes Netto 
o título de "Cidadão Pinhalonse"s 

ARTIGO 2º — Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara lmicipal de Espírito Santo do Pinhal, 04 de setem 
Pro de 1981, 

     



  

Câmara Municipal de Espírito Santo do Dínhal 
Estado de São Paulo 

  

NO DE 108 TO DE 1981. 

      

   
1981. 

       
    

AVAGNOLLI 

idente 

  

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 24, DE 26 DE JUNHO DE 1981. 

Concede o título de "Cidadão Pinhalense" 

  

ao Sre Pedro Mansio 

Faço saber que a Câmara, Municipal aprovou e eu Promulgo o Seguinte Decreto Legislativos 

ARTIGO 1º — Fica concedido ao Sro Pedro Mansi o título de "Cidadão Pinhalenser, 

ARTIGO 2º — mste Decreto Legislativo entrará em vigor na 
data de sua, publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara lunicipal de Espírito Santo do Pinhal, 26 de junho de 1981 

     



Camara Municipal de COspítito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

  

DECREIO LEGISLATIVO Nº 93, DE 08 DE MAIO DE 1981. 
  

Dispõe sobre a concessão de diplomas 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu - 

promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

ARTIGO 1º - Em comemoração ao Centenário da Comar 

ca e por haverem prestado relevantes serviços ao Município, fice- 

concedido o diploma de "HONRA AO MÉRITO" &s seguintes pessoas: 

DESEMBARGADORES E JUIZES DE DIREITO 

Desembargador Francisco Thomaz de Tarvalho Filho 

Desembargador Faschoal Wilton Coccaro 

Desembargador Laert de Oliveira Andrade 

Desembargador Cicero de Toledo Fiza 

Desembargador Odyr José Pinto Porto 

Desembargador Onei Rafhael *inheiro Oricchio 
Ministro Heli de Quadros 
Dr. Nilo Guilherme Di Lorenzi 

Dr. José Augusto Marin 

Dr. Adhemar Gomes da Silva 

Dr. Evaldo Veríssimo Monteiro dos Santos 

Dr. Octávio Roberto Cruz Stucehi 
Dr. José Alonso Beltrame / 

Dr. André Augusto Carlos Rebouças 

EROMOTORES PÚBLICOS 

Dr. Milton Cotrim de Avelar 

  

Dr. Arthur Nardy de Moraes Goyano 

Dr. Amaro Alves de Almeida Filho 

Dr. Geraldo Villaça 

Dr. Jairo de Souza Alves 

  

  

Câmara Munícipal de Espírito Santo do Dinhal 
Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 92, DE 23 DE ABRIL DE 1981 

Concede o título de "Cidadão Pinha 

lense" ao Dr. Reynaldo Emygdio de Barros. 

Faço saber que a Câmara lynicipal aprovou e eu promul 

&o O seguinte Decreto Legislativo: 

ARTIGO 1º - Fica concedido ao Dr. Reynaldo Emygdio de 

Barros o título de "Cidadão Pinhalense", 

ARTIGO 2º — Este Decreto Legislativo entrará em vigor- 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,     Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 24 de - | 

abril de 1981, 

   



Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº     

Concede o título de"CIDADÃO PINHALENSE" 

ao DR, GILBERTO SCANDIUZZI. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 0 

seguinte Decreto Legislativo: 

ARTIGO 1º - Fica concedido ao Dr. Gilberto Scandiuzzi O | 

título de "Cidadão Pinhalense", 

ARTIGO 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor nê 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Wwunicipal de Espírito Santo do Pinhal, 04 de dezes | 

bro de 1980, 
| 

AR 
DR. CÉLIO PORTO FERNANDES 

Presidente 

  

m
a
t
o
 

- 

    

Câmara Municipal de Espírito Santo do Dinhal 
Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 90, DE 20 DE NOVEMBRO DE 19800 

Concede o título de "CIDADÃO PINHALENSE" ao 
Prof. LUIZ RODRIGUES FROES. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 

seguinte Decreto Legislativo: 

ARTIGO 1º - Fica concedido ao Prof. luiz Rodrigues Froes- 

O título de "Cidadão Pinhalense", 

ARTIGO 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na- 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

Câmara imicipal de Espírito Santo do Pinhal, 20 de novem 

bro de 1980 

o 
DR. CÉLIO PORTO FERNAÓÕES 

Presidente 

  

  

 



Câmara Municipal de Espírito Santo do Dínhal 
Estado de São Paulo 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 89, DE 16 DE OUTUBRO DE 19806 
  

e 

Fixa os subsídios e a verba de representa- 

ção do Prefeito Municipal e a verba de representação do 

Vice-Prefeito Municipal, para o biênio 1981/1982 

O Presidente da Câmara Municipal de Espírito Sento do - 

Pinhal: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Espírito Santo do 

Pinhal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

ARTIGO 1º - Os subsídios do Prefeito Mynicipal de Espi= 

rito Santo do Pinhal, para o biênio 1981/1982, nos termos do artigo- 

209, da Emenda Constitucional nº 1, de 17 de outubro de 1969, ficam-= 

fixados no valor de 14 (catorze) salários mínimos regional» 

ARTIGO 2º — A verba de representação do Prefeito Munic 

pal será correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor dos = 

subsídioso 

ARTIGO 3º - A verba de representação do Vice-Prefeito 2 

Municipal será correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor 7 

da verba de representação do Prefeito Municipal, atribuido por ester 

Decreto Legislativo, na forma do disposto no artigo 38, parágrafo 2º 

do Decreto-Lei Complementsr nº 9, de 31 de dezembro de 1969, 

ARTIGO 4º - As despesas com a execução deste Decreto 4 

Legislativo correrão à conta de dotações próprias a serem consigna & 

das nos orçamentos dos próximos exercícioso é 

  

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 88, DE 16 DE OUTUBRO DE 1. 9800   

Concede o título de "Cidadão Pinhalense" ao Profg 

Dro Pedro Salvetti Netos 

O Presidente da Câmara Municipal de Espírito Santo do . 

Pinhal: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Espírito Santo do 

Pinhal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

ARTIGO 1º — Fica concedido, ao Prof. Dr, Pedro Salvetti - 

Neto, o título de "Cidadão Pinhalense", 

ARTIGO 2º — Este Decreto Legislativo entrará em vigor na' 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrários 

Câmara, Municipal de Espírito Sento do Pinhal, 16 de outubro 

de 1.980 

IR. CÉLIO PORTO FERNANHRIS. 

Presidente 

  

 



4 
| 

Ogmata Municipal de COspítito Santo do Pinhal | 
Estado de São Paulo 

Camara Municipal de Espírito Santo do Dinhal 
Estado de São Paulo 

      

DECRETO LEGISLATIVO Nº 87 DE 

  

  DECRETO DEGISLANIVO Nº 86 DE 20 DE JUNHO DE 1.9806 

Dispõe sobre a aprovação das contas Concede o Título de "Cidadão Pinhalenser 
ão Prefeito Municipal e da Mesa da Câmara, relativas ad ao  Faire uau vo Alves Ferreira, 

exercício financeiro de 1.979 
O Presidente da Câmara Hunicipal de Espírito Sento do —   

  

O Presidente da Câmara Nunicipal de Espírito Santo do - Pinhal: 

na 
E Faço saber que a Câmara Kunicipal de Espírito Santo do 

Pinhal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativos: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Espírito Santo do- | 

ARTIGO 1º — Fica concedido, ao Padre Augusto Alves Pinhal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: | 

Ferreira, o Título de "Cidadão Pinhalense", 
ARTIGO 1º - Ficam aprovadas as contas do Prefeito Huniz 

- 
E a E é ARTIGO 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor cipal e da liesa da Câmara, relativasao exercício financeiro de 1.97% 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, ARTIGO 2º — Este Decreto Legislativo entrará em vigor * 4 Ê 

me Z 
Ed A RR "s, pas y : na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Câmara unicipal de Espírito Santo do Pinhal, 20 de 

junho de 1.980, 

Pu 
DR. CÉLIO PORTO FERNAÍDES 

Presidente 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 04 de 

setembro de 1.980, 

  

pole. Ea 
DR. CÉLIO PORTO FERNANDES 

Presidente 

  

 



  

   

   

    

   

          

   
   

Câmara Municipal de Espírito Santo do Dinhal 
Estado de São Paulo 

    

RETO LEGISLATIVO Nº 85 DE 15 DE MAIO DE 1.980. 

Concede o título de "Cidada - 

Pinhalense" à Professora MARÍLIA DE CAMARGO COELHO. 

  

O Presidente da Câmara Munêcipal de Espírito Santo 

do Pinhal: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Espírito Santo 

do Finhal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

ARTIGO 1º - Fica concedido, à Professora Marília de 

Camargo Coelho, o título de "Cidadã Pinhalense". 

ARTIGO 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vi- 

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá- 

rio. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 15 - 
de maio de 1.980. 

ot AD 4 
DR. CÉLIO PORTO FERNANDES 

Presidente 

  

    

Câmara Municipal de Espírito Santo do Dinhal 
Estado de São Paulo 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 84 de 10 de ABRIL DE 1.980,   

Concede o título de "Pinhalense 

Enérito! ao SR, SEBASTIÃO PASCOAL SCANA 

PIECO. 

O Presidente da Oômara Municipal de Espírito Santo ão Pi- 

nhal: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Espírito Santo do Pie 

nhal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

ARTIGO 1º - Fica concedido, ao Sr, Sebastião Pascoal Sca- 

napieco, o título de "Pinhalense Emérito". 

ARTIGO 28 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

Cêmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 10 de Abril 

de 1.980. 

Dia (todid 
DR. CÉLIO PORTO FERN, s 
  

Presidente 

  

 



Câmara Municipal de Espírito Santo do Dinhal 
Estado de São Paulo 

      

Dispõe sobre a aprovação das contas 

ão Prefeito Municipal e da lesa da Câmara, relati- 

va ao exercício financeiro de 1.978 

O Presidente da Câmara liunicipal de Espírito Santo 

Faço saber que a Câmara lunicipal de Espírito San- 

to do Pinhal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislati- 

vo: 

ARTIGO 1º - Ficam aprovadas as contas do Erefeito- 

Municipal e da Mesa da Câmara, relativa ao exercício financeiro- 

de d.975. 

ARTIGO 2º - liste Decreto Legislativo entrará em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con 

trário. 

Cêmara lunicipal de Espírito Santo do Pinhal, 20 - 

de março de 1.980. 

RENA 

Le (ecra a. ge e 

DR. CÉLIO PORTO FERNAÓDES 

Presidente 

  

      

Câmara Municipal de Espírito Santo do Dínhal 
Estado de São Paulo 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 82 DE 22 DE NOVEMBRO DE 1.979 

Concede o Título de "Pinhalense Emé- 

rito"ao Dr. Clécio Benedicto Ribeiro. 

O Presidente da Câmara Municipal de Espírito Santo do - 

Pinhal: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Espírito Santo do - 

Pinhal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

ARTIGO 1º - Fica concedido, ao Dr. Clécio Benedicto Ribei- 

ro, o Título de “"Pinhalense Emérito", 

ARTIGO 2º — Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 22 de novem- 

bro de 1.979. 

bia di que 
EA 

DR. CÉLIO PORTO FERNANDES 

  

Presidente  



Câmara Munícipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

    

DECRETO LEGISLATIVO Nº 81 DE 13 DE SETEMBRO DE 1979 
  

Concede o Título de Cidadão Pinhg 

lense ao Dr. Francisco Gobo Tenório. 

O Presidente da Câmara Kunicipal de Espírito Santo dor 

Pinhal: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Espírito Santo 

do Finhal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativos 

ARTIGO 1º - Fica concedido, ao Dr. Francisco Gobo Te 7 

nório, o Título de "Cidadão Pinhalense" 

ARTIGO 2º — Este Decreto Legislativo entrará em vigor” 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal, 13 de setembro de 1.979 

E 
  

  

  

    

Câmara Municipal de Espírito Santo do Dinhal 
Estado de São Paulo 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 80 DE 20 DE SEPENBRO DE 1979 
  

Concede o Título de "CIDADÃO PINHA 

LENSE" ao Dr. Eduardo José farah. 

O Presidente da Câmara Kunicipal de Espírito Santo- 

do Pinhal: 

Faço saber que a Câmara Hunicipal de Espírito Santo 

do Pinhal aprovou e eu prenulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

ARTIGO 1º - Fica concedido, ao Dr. Eduardo José -— 

Farah, o Título de “Cidadão Pinhalense", 

ARTIGO 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vi- 

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em centrá 

rio. 

Camara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 20 -— 

de setembro de 1.979. 

   
   PAU ( Depias VS 

JSSÉ BENEDITO PONTES 
  

  

   ite-Ires. no exercício da Eres. 

  

 



  

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

    

DECRETO LEGISLATIVO Nº 79 DE 30 DE AGÔSTO DE 1.979. 
  

Concede licença ao Prefeito Municipal. 

A Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal de - 

eretas 

ARTIGO 1º - Fica concedida, ao Prefeito Municipal,- 

Dr. Paulo Klinger Costa, à partir de 31/8/1979, nos termos do - 

artigo 228, parégrafo 1º, letra "a", do Regimento Interno da Cã- 

mara Kunicipal, uma licença pelo prazo de 30 (trinta) dias, para 

tratamento de saúde, sem prejuízo da percepção do subsídio e da 

verba de representação a que faz jus, segundo o disposto no inci 

so 1, parágrafo único, do artigo 37 da Lei Orgânica dos Municí - 

pios (Decreto-Lei Complementar nº 9, de 31 de dezembro de 1969. 

ARTIGO 2º — Este Decreto Legislativo entrará em -— 

vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 30 de 

agôsto de 1.979. 

   

    
ERA 
a 

JOSÉ BENEDITO PONTES 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

  

    

  

  

Câmara Municipal de Espírito Santo do Dinhal 
Estado de São Paulo 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 78 DE 21 DE JUNHO DE 1.979. 

Concede o Título de "Pinhalense Emé- 
rito"ao Dr. Ubirajara Rocha. 

  

O Presidente da Câmara Municipal de Espírito Santo - 

do Pinhal: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Espírito Santo- 

do Pinhal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislati- 

vo: 

ARTIGO 1º - Fica concedido, ao Dr. Ubirajara Rocha,- 

o Título de "Pinhalense Emérito", 

ARTIGO 2º — Este Decreto Legislativo entrará em vi - 

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

e 
contrario. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 21 de 

junho de 1.979. 

  

Pei Edol 
DR. CÉLIO PORTO FERNANDES 

Presidente  



Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

    

DECRETO LEGISLATIVO Nº 77 DE 14 DE DEZ, RO DE 1.978 

Dispõe sobre a aprovação das - 
centas de Prefeito Municipal e da Mesa da - 

Câmara, relativa ao exercício financeiro de 

1977. 

O Presidente da Câmara Municipal de Espírito Sante de 

Pinhal: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Espírito Santo - 

do Pinhal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativos 

ARTIGO 1º - Ficam aprovadas as contas de Prefeito Muni 

cipal e da Mesa da Camara, relativa ao exercício financeiro de 

1977. 

ARTIGO 2º - Este Decreto Legislativo entrará em viger- 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá - 

rio, 

Câmara Municipal de Espírito Santo de Pinhal, 14 de - 

dezembro de 1.978. 

ANTONIO FENÓLIO 

Presidente 

  

  

    

  

  

Câmara Municipal de Espírito Santo do Dínhal 
Estado de São Paulo 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 76 DE 17 de AGOSTO DE 1.978. 

Dispõe sobre a aprovação das Cen- 
tas do Prefeito Municipal e da Mesa da - 

Câmara, relativa ao exercício financeiro 

de 1976. 

O Presidente da Câmara Wunicipal de Espírito Santo do 
Pinhal: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Espírito Sante - 

&o Pinhal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo : 

ARTIGO 1º, - Ficam aprovadas as contas do Prefeito - 

Municipal e da Mesa da Câmara, relativa ao exercício financeire- 

de 1976. 

ARTIGO 2º, - Este Decreto Legislativo entrará em vi- 

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con — 

trário, 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 17- de 

Agosto de 1978, 

Qd CARR 
ANTONIO FENÓLIO 

Presidente 

  

   



Camara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 75 de 15 de junho de 1.978, 
  

Concede o Título de"CIDADÃO PINHA- 

LENSE" ao religioso ESTEVÃO VAN HERKHR- 

EISEN. Ra 

O Presidente da Câmara Municipal de Espírito Santo do 

Pinhal: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Espírito Santo de 

Pinhal aprovou e eu premulgo o seguinte Decteto Legislativo: 

ARTIGO 1º - Fica concedido, ao religioso Estevão Van - 

Herkhreisen, o título de "Cidadão Pinhalense", 

ARTIGO 28 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor- 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 15 de - | 

junhe de 1978. 

A ae 

(NA A E 

ANTONIO FENÓLIO 

Presidente 

  

      

) o) mara Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 74, DE O5 DE DEZEMERO DE 1977 

Concede o título de "Hon 

ra ao Mérito" à Dona Lila Bying 

ton Egydio Martins. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu pro- 
mulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

ARTIGO 1º, —- Fica concedido, à Dona Lila Byington - 
Egydio Martins, Primeira Dama do Estado, o título de "Honra ao Mé 
rito", 

; : 
ARTIGO 2º, - Este Decreto Legislativo entrará em vi 

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá 
rio. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 05 de 
dezembro de 1977. 

: 

ER) o 
Na 

(ANTONIO FENÓLIO) 

Presidente 

 



  

  

Câmara Municipal do Espirito Santo do Pinhal 

— Estado de São Paulo — 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 73, DE O2 DE SETEMERO DE 1977 
  

Concede o titulo de "Cida- 

dão-Pinhalense" ao Dr. Francis- 

co Thomaz de Carvalho Filho, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promul- 

go o seguinte Decreto Legislativo: 

ARTIGO 1º. - Fica concedido ao Dr. Francisco Thomaz de 

Carvalho Filho, dignissimo Desembargador do Tribunal de Justiça 

do Estado de Sao Paulo, o título de "Cidadão-Pinhalense", 

ARTIGO 2º, - De comum acordo com o meritíssimo Juiz de 

Direito da Comarca, a Câmara Municipal providenciará a coloca-- 

ção, em lugar apropriado, no Forum "Dr. Fabiano Porto", de uma 

placa de bronze alusiva à concessão do titulo mencionado no ar- 

tigo anterior. 

ARTIGO 3º. - Este decreto legislativo entrará em vigor 

na data de sua publicação, revôgadas as disposições em contrá-— 
Tão. 

Camara Municipal de Espirito Santo do Pinhal, 02 de se 

tembro de 1977. 

A 

(ANTONIO FENÓLIO) 

Presidente         
    

Câmara Municipal do Espirito Santo do Pinhal 
— Estado de São Paulo — 

DECREIO LEGISLATIVO Nº. 72, DE 19 DE AGOSTO DE 1977.   

Concede o título de "gi 

dadão-Pinhalense" ao Profes-— 

sor Dr. Odair Pacheco Pedroso 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promul- 

8o o seguinte Decreto Legislativo: 

ARTIGO 1º, - Fica concedido, ao Professor Dr. Odair Pa 

checo Pedroso, Doutor em Medicina, o título de "Cidadão-Pinha-- 

lense"', 
; ê 

ARTIGO 28, - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-- 

rio. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do BinBAL, 10 e 
agosto de 1977. 

( ANTONIO PENÓLIO ) 

Presidente 

 



  

  IES DER DO RR O E   

Câmara Municipal do Espirito Santo do Pinhal 

— Estado de São Paulo — 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 71, DE 19 DE AGOSTO DE 1977. 
  

Concede o título de pi 
nhalense-Emérita" à Dona 

ria Adélia A. de Souza. 
Ma- 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promul- 

go o seguinte Decreto Legislativo: 

ARTIGO 1º, - Fica concedido, à Dona Maria Adélia A. de 

Souza, o título de "Pinhalense-Emérita", 

ARTIGO 2º, — Este decreto legislativo entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-- 

rio. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 19 de - 

agosto de 1977. 

AR 
Dig «id 4/2) 

FENÓLIO ) 

  

Presidente 

    

E Câmara Wunicipal do Espirito Santo do Pinhal 
DE 

— Estado de São Paulo — 

2 GISLATIVO Nº 

Concede o título de 

"Cidadão-Pinhalense” eo 

Sr. Altemiro José dos - 
Reis. 

Faço seber que a Câmara Municipal aprovou e eu promui 

6º o seguinte Decreto Legislativos 

ARTIGO 1º, - Pica concedido, ao Sr, Altamiro José dos 
Reis, O título de "Cidadão-Pinhalense", 

ARTIGO 2º, - Este decreto legislativo entrará en vi=- 
€or na data de sua publicação, revogadas as disyonições em - 

contrário, 

Câmara Hunicipal de Espírito Sento do Finhal, 05 de - 
agosto de 1977, 

(ANTONIO FENÓLIO) 

Presidente 

 



  

Câmara Municipal do Espirito Santo do Pinhal 
— Estado de São Paulo — 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 69, DE 20 DE MAIO DE 1977 

Concede o título de "Ci 
dadão-Pinhalense" ao Profes- 

sor Dr. Fernando Prado leme. 

  

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 

o seguinte Decreto Legislativo: 

ARTIGO 1º. - Fica concedido, ao Professor Dr. Fernando 

Prado Leme, o título de "Cidadão-Pinhalense". 

ARTIGO 2º, - Este decreto legislativo entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá- 

rio. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 20 de - 

maio de 1977. 

(ANTONIO FENÓLIO) 

Presidente 

  

      
    

      

Câmara Municipal do Espirito Santo do Pinhal 
— Estado de São Paulo — 

DECRETO LEGISLATIVO Nº, 68, DE 25 DE NOVEMERO DE 1976. 
  

Concede o Bítulo de 
"Cidadão-Pinhalense' ao Ge 

neral Enílio Garrastazu Hé 
dici. 

A Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal aprova 

e promulga o seguinte decréto legislativo: 

ARTIGO 1º. - Fica concedido, ao General Enílio Garras- 

tazu Médici, digníssimo ex-Presidente da República Federativa - 
do Brasil, o título de "Cidadão-Pinhalense"., 

ARTIGO 2º, - Este decreto legislativo entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá- 
rio. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 25 de no 

vembro de 1976. 

  , 
(DR. JosÉ aMfrONTO FERNANDES ) 

Presidente 

  

 



      

Câmara Municipal do Espirito Santo do Pinhal 
— Estado de São Paulo — 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 67, DE 05 DE NOVEMBRO DE 1976 
  

Dispõe sobre a aprovação 

das Contas do Prefeito Munici 

pal e da Mesa da Câmara, rela 

tivas ao exercício financeiro 

de 1975. 

A Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal aprova 

e promulga o seguinte decreto legislativo: 

ARTIGO 12, - Ficam aprovadas as Contas do Prefeito Mu 

nicipal e da Mesa da Câmara, relativas ao exercício financeiro 

de 1975. 

ARTIGO 2º, - Este decreto legislativo entrará em vi- 

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con 

trário. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, aos 05 

de novembro de 1976. 

  

(IR. JOSÉ ANTONIO FERNANDES) 

Presidente 

(248 
DR. ROGUE      

          

  

  
    

      

= Câmara Municipal do Espírito Santo do Pinhal 
ame nao 

— Estado de São Paulo — 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 66, DE 05 DE NOVEMBRO DE 1976.   

Dispõe sobre a fixação 

dos subsídios do Prefeito Nu- 

nicipal e estabelece verbas 

de representação do Prefeito 

Municipal e Vice-Prefeito Mu- 

nicipal. 

A Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal apro- 
va e promulga o seguinte decreto legislativo: 

ARTIGO 1º, - É fixado o subsídio do Prefeito Munici- 
pal, a partir de 1º. de fevereiro de 1977, em Cs 8.000,00 (oi- 

to mil cruzeiros) mensais. 

$ 1º, - O Prefeito Municipal perceberá, ainda, mensal 

mente, a título de representação, a importância de Cr$ 5.000,00 
(cinco mil cruzeiros). 

$ 2º, - O Vice-Prefeito Municipal perceberá, mensal- 

mente, a título de representação, a importancia de Cr 2.500,00 

(dois mil e quinhentos cruzeiros). 

ARTIGO 2º, - O subsídio e as verbas de representação 
previstas no artigo anterior serão acrescidas de 20% ( vinte 

por cento ) de seus valores, anualmente. 

ARTIGO 3º. - As despesas decorrentes deste decreto 

legislativo correrão à conta das verbas próprias consignadas 
nos respectivos orçamentos, suplementadas, se necessário. 

ARTIGO 4º, - Este decreto legislativo entrará em vi- 

  

     



  

Câmara Municipal do Espirito Santo do Pinhal | 

| 
— Estado de São Paulo — 

  

+ DE 20 DE FEVEREIRO DE 1976. 
  

Concede o título de "Ci- 

dadão-Enérito" ao Dr. Válter 

a da Silva. 
  

Faustino Pereir 

A Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal de- 

creta: 

, A 
[Go 1º, - Fica concedido, ao Dr, Valter Faustino 

  

, Tin Serato Pereira da Silva, o título de "Ci ao-Emerito", Ê    

ARTIGO 2º, - Este decreto legislativo entrará em vi 
a Z 

bli ã og: SE isposições em contra- gor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

rio. 

Cêmera Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 20 de 

fevereiro de 1976. 

  

LM DE rais 
a sei TAS O 

(DR. RO 

        

  

Câmara Municipal do Espirito Santo do Pinhal 
— Estado de São Paulo — 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 64, DE 19 DE DEZEMBRO DE Loo 

Concede o título de "Cidadão- 
Pinhalense"ao Sr. Jayme Estevam Bene- 
detti. 

A Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal decreta: 

ARTIGO 18, - Fica concedido, ao senhor Jayme Estevam Be 
nedetti, o título de "Cidadão-Pinhalense", 

ARTIGO 2º, - Este decreto legislativo entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá- 
rio. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 19 de de- 
zembro de 1975. 

  

(IR. JOSÉ ANTONNO FERNANDES) 

Presidente 

     



  

  

  

Cámara Municipal do Espirito Santo do Pinhal 
— Estado de São Paulo — 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 63, DE 29 DE OUIUBRO DE 1975 

  
Aprova as contas do Prefeito Municl 

pal e da Mesa da Câmara, relativas ao exerci 

cio de 1974. 

A Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal decreta: 

ARTIGO 1º, — Ficam aprovadas as contas do Prefeito Uunici? 

pal e da Mesa da Câmara, relativas ao exercício financeiro de 1974. 

ARTIGO 2º, - Este decreto legislativo entrará em vigor nã 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário» 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 29 de outu- 

bro de 1975. 

IO FERNANDES 

Presidente 

DR. JOSÉ 

      

  

Câmara Municipal do Espirito Santo do Pinhal 
— Estado de São Paulo — 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 62, DE 16 DE MAIO DE 1975. 
  

Dispõe sobre a concessão 

de título de Cidadão Emérito. 

A Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal decreta: 

ARTIGO 1º, —- Fica concedido ao médico Dr. Armando Costa 

França Mondadori, o título de Cidadão Emérito. 

ARTIGO 2º, - Este decreto legislativo entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá- 

rio. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 16 de maio 

(DR. JOSÉ ANTÔNIO FERNANDES) 
Presidente 

PEA 

de 1975. 

  

       

  

 



  

  

  

  

  

Câmara Municipal do Espirito Santo do “Pinhal 
— Estado de São Paulo — 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 61, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1.975. 

  
Aprova as contas do Prefeito 

Municipal e da Mesa da Câmara, rela- 

tivas ao exercício financeiro de 1973: 

A Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal decreta: 

ARTIGO 1º. - Ficam aprovadas as contas do Prefeito Mu-— 

nicipal e da Mesa da Câmara, relativas ao exercício financeiro de 

1973. 

ARTIGO 2º,- Este decreto legislativo entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 21 de 

fevereiro de 1975. 

  
(DR. JOSÉ Amro FERNANDES) 

Presidente 

      

o Mlerioitcad do KA a 
— Estado de São Paulo — 

DECREIO LEGISLATIVO Nº. 60, DE 15 DE JULHO DE 1974 
  

Concede o título de "Cida- 

dão-Finhalense" ao Deputado Dr, Li- 

neu de Faula Leão. 

A Câmara Municipal de Finhal decreta: 

ARTIGO 1º. - Fica concedido, ao Deputado Dr, Li- 

neu de Paula Leão, o título de "Cidadão-Pinhalense". 

ARTIGO 28, - Este decreto legislativo entrará 

em vig à i ã m vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
; 

Camara hunicipal de Pinhal,-15 de julho de 1974. 

  

  

(ANTONIO PEN ÓLIO) 

1º Secretário 

1. 

(JOSÉ BENEDITO DOB?SANTOS) 

2º, Secretário 

 



  

Gon Mcrucesgocad de Sun 
— Estado de São Paulo — 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 59, DE 15 DE JULHO DE 1974 . 
  

Concede o título de "Cida- 

d&o-Finhalense"ao Deputado Dr. Ja- 

nuário liantelli Neto. 

A Câmara Municipal de Pinhal decreta: 

ARTIGO 1º, - Fica concedido, ao Deputado Dr. Ja- 

nuéário Mantelli Neto, o título de "Cidadão-Pinhalense", 

ARTIGO 2º, - Este decreto legislativo entrara 

em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Câmara Municipal de Finhgl, Z5 de julho de 1974. 

  

  
sd 

(WATDEZÉEX /Z2IBORDI) 

EUA Odor DA 
(ANTONIO FENÓLIO) 

1º, Secretário 

  

+ 

QUILOS 

(JOSÉ BENEDITO-BES SANTOS) 

2%, Secretário 

  

| 

      

nr lectio” do CE 
— Estado de São Paulo — 

  

EGISLAIIVO Nº. 58, DE 05 DE JULHO DE 1974.   

Aprova as contas do Prefeito 

Municipal e da Mesa da Câmara, rela- 
tivas ao exercício financeiro de 1972.- 

A Câmara lunicipal de Pinhal decreta: 

ARTIGO 12. - Ficam aprovadas as contas do Prefeito lu- 

nicipal e da lesa da Câmara, relativas ao exercício financeiro de 
Nieifdo, 

ARTIGO 2º, - Este decreto legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

ca do 
E : a, 

Camara liunicipal de Finhai, /05 de julho de 1974. 

  

(ANTONIO FENÓLIO ) 

1º, Secretário 

AM loss 
(JOSE BENEDITO DOS SANTOS) 

2º. Secretário 

   



  

nbs criei” do E a 
— Estado de São Paulo — 

indo lencol” de ted 
— Estado de São Paulo —     

  

  

DECRETO LEGISLATIVC 
  

  

ERC an 
Aprova as contas do Prefeito Muni- 

nicipal e da Mesa da Câmara, relativas ao 
| exercício financeiro de 1971. 

   
e 1970. 

A Câmara Municipal de Pinhal decreta: A Camara Municipal de I 

ARTIGO 1º, - Ficam aprovadas as contas do Prefeito 
ARTIGO 1º. - Ficam a 

Municipal e da Mesa da Câmara, relativas ao exercício finan- 

  

ceiro de 1971. 

  

Municipal e da M 

eiro 970. 

$ 

ceiro de 1970 
| ARTIGO 2º, — Este decreto legislativo entrará em 

ARTIGO 2º. - Este decreto legislativo entrará vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

  

    

  

  

  

vigor na data de sua publicação, revogadas as dispos em endoontuanto 
contrário. 

a É é) ' Camara Municipal de Pinhal, 21 de fevereiro de 1974. 

Câmara Municipal de Pinhaá, x de ábril de 1974. 

E 1. 

ANTONIO FENÓLIO Ca TO FENÓLIO ) 
1º, Secretário 1º. Secretário 

1 

Se Qua O R | JOSÉ BENEDITO DOS SANTOS (JOSE BENEDITO DOS SANTOS) i ; 2º, Secretário 2º, Secretário      



  

CRE Morizral” de RE 

e Estado de São Paulo ee 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 55, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1973 
  

Concede à Professora Umbelina 

Bologna o título de "Educadora-Eméri- 

ta”. 

A Câmara Municipal de Pinhal decreta: 

ARTIGO 1º. — Fica concedido, à Professora Umbelina 

Bologna, pelos relevantes serviços prestados ao Movimento Brasi- 

leiro de Alfabetização - MOFRAL, no município de Pinhal, o títu- 

lo de "Educadora-Emérita" « 

ARTIGO 28, — Este decreto legislativo entrará em vi- 

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con- 

trário. 

Câmara Municipal de Pinhal, 7 de dezembro de 1973. 
: / 

1 HE 

  

Ooo o! 
(ANTÔNIO FENÓLIO) 
1º, Secretário - 

(JosÊ bato SANTOS) 
2º, Secretário 

  

    

cs Manciigcid” do Cl 
> Estado de São Paulo e 

  

Aprova as contas do Prefeito Mu- 
nicipal e da Mesa da Câmara, relativas ao 
exercício financeiro de 1969, 

A Câmara Municipal de Pinhal decreta: 

ARTIGO 1º. - Ficam aprovadas as contas do Prefeito 
Municipal e da Mesa da Câmara, relativas ao exercício finaceiro de 
1969, 

ARTIGO 2º, —- Este decreto legislativo entrará em vi- 
gor na data de sua publicação, revogadals as disposições em contrário. 

ne 

    

  

   

   

Câmara Municipal de P 

UT 
cidade 

ANTÔNIO FENÓLIO 

1º, Secretário 

  

  
 



  

o Murici” do [GR ZE é | 

e Estado de São Paulo exe 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 53, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1972 
  

Concede o título de "Cidadão-Pinha- 

lense" ao Dr. Miltom Sebastião Barbosa. 

A Câmara Municipal de Pinhal decreta: 

ARTIGO 1º. - Fica concedido, ao Dr. Miltom Sebastião 

Barbosa, o título de "Cidadão-Pinhalense", 

ARTIGO 2º, - fiste decreto legislativo entrará em vi- 

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con 

trário. 

Câmara Municipal de Pinhal, 29 de dezembro de 1972. 

A on - GAR ASA. 
  

(VICTÓRIO TAMASO) 
Presidente 

  

  

(ANTÔNIO FENÓLIO) 
2º, Secretário 

        

Edo Manioipoal” de Lire 
e Estado de São Paulo eo | 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 52, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1972 
  

Fixa os subsídios 'do Prefeito Mu- 
nicipal e estabelece sua verba de repre- 
sentaçao. 

A Câmara Municipal de Pinhal decreta: 

ARTIGO 1º, - Os subsídios do Prefeito Municipal fi- 

cam fixados, a partir de 1º, de feyereiro de 1973, na seguinte con- | 
formidades: 

I) 1º. ano de mandato —- Cr$ 2.000,00 | 

II) 2º, ano de mandato - Cr$ 2.200,00 | 

III) 3º. ano de mandato - Crê 2.640,00 | 

IV) 4º. ano de mandato — Cr$ 3.168,00 

ARTIGO 2º, —- A verba de representação será corres- 
pondente a 50% dos subsídios. | 

ARTIGO 3º, - As despesas decorrentes da execução do 
presente decreto legislativo correrão por conta dos recursos pró- | 
Prios, consignados no orçamento vigente, suplementados se necessá- 
rio 

| 
ARTIGO 4º, — fste decreto legislativo entrará em vi= 

gor ne dia 1º, de fevereiro de 1973, revogadas as disposições em con 
trário.   Câmara Municipal de Pinhal, 13 de novembro de 1972. 

- Presidente 

     

) 

(ANTÔNIO FENÓLIO 

2º, Secretário n  



ao Mlreicipead” de DA 
o Estado de São Paulo ue 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº, 51, DE 20 DE OUTUBRO DE 1972   

Concede o título de "Cidada-Pinha- 

lense" a Dona Maria Zilda Gaiba Natel, 

A Câmara Municipal de Pinhal decreta: 

ARTIGO 
TIGO 1º, - Fica concedido, a Dona Maria Zilda 

Gamba Natel, o título de "Cidada-Pinhalense”, 

GO 2º, - Êste decreto legislativo entrará em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, 

Câmara Municipal de Pinhal, 20 de outubro de 1972+ 

GM ee 
(VICTÓRIO TAMASO) 
  

Presidente 

À (ATTILIO Ve 

1º, Secrótário ” 

CÁ LL 
(ANTÔNIO FENÓLIO) 
  

2º, Secretário” 

        

Ee Mancicgpead” de CLA 
o Estado de São Paulo o 

DECRETO LEGISLATIVO Nº, 50, 
  

  

Concede o título de "Cidadão-Pinha- 

lense" ao Comendador Gumercindo Barran- 

queiroso 

A 
A Câmara Municipal de Pinhal decreta: 

ARTIGO 1º, - Fica concedido, ao Comendador Gumer- 
cinãdo Barranqueiros, o título de "Cidadão-Pinhalense", 

ARTIGO 2º, — Este decreto legislativo entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, 

Câmara Municipal de Pinhal, 20 de outubro de 1972, 

Lícteco TE 
(VICTÓRIO TAMASO) 

Presidente 

rs ATTILIO?GIARDINI) 

1º, Secretário ” 

  

(ANTÔNIO FENÓLIO) 

2º, Secretário” 

  

 



  

ae a Manica” de SB 

o Estado de São Paulo e 
e Menccgped” de Cie 

== Estado de São Paulo eo     
DECRETO LEGISLATIVO Nº, 49, DE 20 DE OUTUBRO DE 1972 DECRETO LEGISLATIVO Nº, 48, DE 20 DE OUTUBRO DE 1972 
  

  

e í " ão-Pinha- É ' a Conosie Ch Concede o título de "Cidadão-Pi- T ç de M ão Padilhao 
donde, no Uria odor nhalense" ao Governador Laudo Natel, 

âmara Municir P ta: a E Gn dean O rar dio A Câmara Municipal de Pinhal decreta: 

E rapa di Dr. Pedro de Ma- 
no aco conceitos o E ARTIGO 1º, - Fica concedido, ao Governador Laudo Na- 

s a nçã i n galhaes Padilha, o título de "Cidadao-Pinhalense", ; tel, o título de: "Cidadão-Pinhalenser, 

RTIGO 2º, — fis i tivo entrará em 
É ARTIGO 28, — Esto decreto Togisiativo en ARTIGO 2º, — Este decreto legislativo entrará em vi- ig a é icação, revogadas as disposições em Ea E E Recon da isso sue punido E E E gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con- 

  

  
contrário. 

dê trário, ã Municipal à o) t 1 ã 
Câmara Municipal de Pinhal, 20 de outubro de 1972. Câmara Municipal de Pinhal, 20 de outubro de 1972, 

(VICTÓRIO TAMASO) 
(VICTÓRIO TAMASO) Presidente 

Presidente 

T (ATTILIO es 
pes o j ) 

E 

1º, Secretário | 
1º, Secretário z 

z Z A 

al E. 

(ANTONIO Pap paio 
(ANTÔNIO FENOLIO) 2º, Secretário : 

2º, Secretário”    



Eae local” de EAD Ad 

  

o título de "Cidadão-Pinhalense" . 

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá- 

rio, 

  

e» Estado de São Paulo o 

DECRETO LEGISLATIVO Nº, 4”, DE 20 DE OUTUERO 
  

  

Concede o título de "Cidadão-Pi- 

nhalense" ao senhor David Nasser. 

A Câmara Municipal de Pinhal decreta: 

ARTIGO 1º, - Fica concedido, ao senhor David Nasser; 

ARTIGO 2º, - Êste decreto legislativo entrará em vi- 

Câmara Municipal de Pinhal, 20 de outubro de 1972. 

Za 
(VICTÓRIO TAMASO) 

Presidente 

  

1º, Secretário 
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(ANTÔNIO FENÓLIO) 

2º, Secretário” 

  
  

    

  

o a Menciipcad” de E a 
= Estado de São Paulo «o 

  

     

Concede o título de "Cidadão-Pinhalense" 

ao Dr. Paulo Salim Maluf,   
A Câmara Municipal de Pinhal decreta: 

ARTIGO 1º, — Fica concedido, ao Dr, Paulo Salim Ma- 
luf, o título de "Cidadão-Pinhalense", | 

| 
ARTIGO 2º, — Este decreto legislativo entrará em vi- 

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá- 

rio. 

Câmara Municipal de Pinhal, 20 de outubro de LT 
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Presidente 
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+ 45, DE 16 DE | JUNHO DE 1972 
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DECREIO LEGISLATIVO Nº, 44, DE 16 DE JUNHO DE 1972 

Concede o título de "Pinhalense: 
Concede o título de "Pinhalense- doi Emérito" ao Jornalista Laurindo Marque 

PrenBho O nO Dnfi anova nando! Junior. 

A Câmara Municipal de Pinhal decreta: 

A Câmara Municipal de Pinhal decreta: 

ARTIGO 1º 

ARTIGO 1º, — Fica concedido, ao Dr. Pascoal Brando, 
- - Fica concedido, ao Jornalista Laurindo o título de "Pinhalense-Enérito", Marques Junior, o título de "Pinhalense-Emérito", 

ARTIGO 2º, — fiste decreto legislativo entrará em vi- ARTIGO 2º, - fiste decreto legislativo entrará em vil gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con- 
gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con- trário, 
trário, 

Câmara Municipal de Pinhal, 16 de junho de 1972 

  Câmars Municipal de Pinhal, 16 de junho de 1972, 
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a Mencicgicad” do E 
me Estado de São Paulo eu 

DECREIO LEGISLATIVO Nº, 43, DE 16 DE JUNHO DE 1972 
  

Concede o título de "Pinhalense- 
Emérito" ao Farmaceutico Joaquim Fer- 
reira Neves. 

A Câmara Municipal de Pinhal decreta: 

ARTIGO 1º, - Fica concedido, mo Farmaceutico Joaquim 

Ferreira Neves, o título de "Pinhalense-Emérito", 

ARTIGO 2º, — fiste decreto legislativo entrará em vi- 
gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con- 

trário. 

Câmara Municipal de Pinhal, 16 de junho de 1972. 
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(ANTÔNIO FENÓLIO 

2º, Secretário 

  

  

    

ao “Clin DA Cedo 

  

   

    

= Estado de São Paulo eo 

DECREZIO LEGISLATIVO Nº. 42, DE 16 DE JUNHO DE 1972 
  

Concede o título de "Pinhalense- 
Emérito" so Dr, Abílio Pinheiro. 

A Câmara Municipal de Pinhal decreta: 

ARTIGO 1º, - Fica concedido, ao Dr. Abílio Finhei- 
To, o título de "Pinhalense-Emérito", 

ARTIGO 2º, — fiste decreto legislativo entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, 

Câmara Municipal de Pinhal, 16 de junho de 1972. 

(VICTÓRIO TAMASO 

    (Antônio Fenólio 
2º, SECRETÁRIO -



  

  

e Mlerecefcal” DA Ci A 
we» Estado de São Paulo xo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 41, DE 16 DE JUNHO DE 1972 
  

Concede o título de "Pinhalense- 

Emérito" ao Dr. Francisco Vergueiro Pôr- 

to. 

A Câmara Municipal de Pinhal decreta: 

ARTIGO 1º, - Fica concedido, ao Dr. Francisco Verguei- 

ro Pôrto, o título de "Pighalense-Emérito", 

ARTIGO 2º, — fiste decreto legislativo entrará em vi- 

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con- 

trário. 

Câmara Municipal de Pinhal, 16 de junho de 1972. 
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e» Estado de São Paulo es 

DECRETO LEGISLATIVO Nº, 40, de 10 DE ABRIL DE 1972 
  

Cencede o títule de "Cidadae-Pinha- 

lense" ao Escultor Luiz Merrene. 

A Câmara Municipal de Pinhal decreta: 

ARTIGO 1º, - Fica concedido, ae Escultor Luiz Merrene, 

o título de "Cidadao-Pinhalense", 

ARTIGO 2º, — Êste decreto legislativo entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Pinhal, 10 de abril de 1972. 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 39, DE 10 DE ABRIL DE 1972 
  

Cencede e título de "Cidadae-Pinha- 

lense" ao Dr. José Tavares de Miranda. 

A Câmara Municipal de Pinhal decreta: 

ARTIGO 1º, - Fica concedido, ae Dr. José Tavares 

de Miranda, e título de "Cidadae-Pinhalense"., 

ARTIGO 2º, — Êste decreto legislativo entrará em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, 

Câmara Municipal de Pinhal, 10 de abril de 1972. 
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